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Edital de Concurso Público - Nº 01/2012 
 
 
 

O Município de Cordeiro, por meio do Prefeito Municipal e a Câmara Municipal, por meio de seu Presidente, 
no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital de Abertura do Concurso Público de 2012 do Poder 
Executivo e Legislativo Municipal, doravante denominado simplesmente participantes, destinado ao provimento de 
cargos efetivos, de acordo com o que estabelece a Constituição Federal artigo 37, incisos I a IV, observadas, 
também, as regras definidas no presente Edital de Convocação, com a execução técnica – administrativa do Instituto 
Nacional de Concurso Público – INCP. 

01 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. Este Concurso Público 01/2012 dar-se-á em conformidade com as Leis Municipais pertinentes e em vigor, 

bem como por este Edital que será organizado e desenvolvido pelo INCP. 
 
1.2. Este edital contém as cláusulas e condições que regem o Concurso Público conforme a legislação vigente. A 
realização da inscrição implica a concordância do candidato com as regras aqui estabelecidas, com renúncia 
expressa a quaisquer outras. 
 
1.3. O Concurso Público terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação da homologação do 
resultado final, prorrogável uma vez, a critério do chefe do poder executivo e do legislativo, por igual 
período, se houver candidatos aprovados e ainda não nomeados. 

 
1.4.  Todas as comunicações referentes ao Concurso Público serão providenciadas e expedidas pela 
Comissão Organizadora de Concurso da Prefeitura de Cordeiro, através da Portaria nº 167 de 18 de abril de 
2012. 

 
1.5. Este Concurso estará aberto a todo aquele que: 

 
1.5.1. For brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e ainda esteja no gozo dos direitos políticos, conforme o Decreto Federal n.º 70.436, de 18 de 
abril de 1972, e a Constituição Federal - § 1º do Artigo 12, comprovado por documento oficial fornecido pelo 
Ministério da Justiça, caso em que não serão aceitos quaisquer protocolos de requerimento. 
 
1.5.2. Tiver idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até o dia da posse no cargo público. 

 
1.5.3. Estiver quite com o Serviço Militar, para o sexo masculino, e com a Justiça Eleitoral, para ambos os sexos. 
 
1.5.4. Preencher os requisitos especiais para inscrição no respectivo cargo, quando for o caso. 

 
1.6. Fica o candidato obrigado a acompanhar as publicações oficiais relativas ao Concurso Público, que serão 
divulgadas através do Órgão de Publicação Oficial do Município de Cordeiro ou pelo portal www.incp.org.br. 
 
1.7. Os requisitos exigidos para os cargos, em função de sua natureza, os programas mínimos das provas e as 
sugestões de bibliografia são os constantes do Manual do Candidato, que será retirado pela Internet, fazendo o 

download no site do Concurso Público. 

 
1.8.  Os candidatos aprovados fora do número de vagas oferecidas no presente Edital farão parte de um 
Cadastro Reserva e serão convocados de acordo com a conveniência e necessidade da Administração, durante 
o prazo de validade do concurso do qual participam, respeitando o número de vagas disponíveis no Edital. 
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1.9. Os programas mínimos das provas e as sugestões bibliográficas – Anexo II estão contidos no Edital do 
Concurso, que estará disponível para consulta e cópia no site  www.incp.org.br. 
 
 

02- DAS VAGAS E REQUISITOS LEGAIS EXIGIDOS 

 

2.1. As vagas definidas pela Prefeitura Municipal de Cordeiro, e Câmara para este Concurso Público estão 

distribuídas de acordo com o quadro de vagas, neste Edital. 
 
2.1.1. Em cumprimento ao disposto na Constituição Federal, artigo 37, VIII, e pela Lei Estadual nº. 2.482/95  
Decreto Federal nº. 3.298/99, alterado pelo Decreto nº. 5.296/04, e de acordo com as disposições contidas no art. 
95º da Lei Orgânica, serão reservados 5% (cinco por cento) das vagas às pessoas com necessidades especiais, 
respeitando o critério de arredondamento preconizado por lei. As vagas reservadas às pessoas portadoras de 
necessidades especiais estão expressamente mencionadas neste Edital. 

 
2.2. A pessoa portadora de deficiência participará da seleção em igualdade de condições com os demais 
candidatos às vagas de ampla concorrência no que se refere ao conteúdo e avaliação das provas, duração, 
horário e local de aplicação das mesmas e nota mínima exigida. 

 
2.3. Os códigos dos Cargos/Disciplinas, pré-requisitos/escolaridade, remuneração mensal e o valor da inscrição 

são os estabelecidos no quadro a seguir: 
 

2.4. Quadro de Vagas da Administração Direta: 

 
 

NIVEL MÉDIO 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL AC PD 

PMC 201 Técnico de Enfermagem 08 07 01 
Nível Médio Completo, Curso 

Específico e Registro no Conselho. 
824,52 40 horas 

R$ 42,00 

PMC 202 Técnico de Laboratório 03 - - 
Nível Médio Completo, Curso 

Específico e Registro no Conselho. 
824,52 40 horas 

 
 

NIVEL SUPERIOR 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL *AC *PD 

PMC 301 Médico ESF 05 - - 
Curso de Nível Superior em 

Medicina  – Registro no CRM 
2.800,00 40 horas 

R$ 57,00 

PMC 302 Enfermeiro ESF 07 06 01 
Curso de Nível Superior em 

Enfermagem – Registro no COREN 
 

1.200,00 
40 horas 

PMC 303 Dentista ESF 05 - - 
Curso de Nível Superior em 

Odontologia – Registro no CRO 
1.200,00 40 horas 

PMC 304 Terapeuta Ocupacional 01 - - 
Curso de Nível Superior em Terapia 
Ocupacional– Registro no CREFITO 

1.040,94 20 horas 

PMC 305 Fonoaudiólogo 01 - - 
Curso de Nível Superior em 

Fonoaudiologia – Registro no CRFa 
1.040,94 20 horas 

PMC 306 Médico Ortopedista 01 - - 

Curso de Nível Superior em 
Medicina com resid. e/ou 

especialização na área – Registro no 
CRM 

1.040,94 20 horas 
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PMC 307 Médico Ginecologista 01 - - 

Curso de Nível Superior em 
Medicina com resid. e/ou 

especialização na área – Registro no 
CRM 

1.040,94 20 horas 

PMC 308 Médico Generalista 01 - - 
Curso de Nível Superior em 
Medicina– Registro no CRM 

1.040,94 20 horas 

PMC 309 Médico Pediatra 01 - - 

Curso de Nível Superior em 
Medicina com resid. e/ou 

especialização na área – Registro no 
CRM 

1.040,94 20 horas 

PMC 310 Médico Cardiologista 01 - - 

Curso de Nível Superior em 
Medicina com resid. e/ou 

especialização na área – Registro no 
CRM 

1.040,94 20 horas 

*AC – ampla concorrência / *PD – portadores de deficiência  

 
 
2.5. Quadro de Vagas da Câmara Municipal: 
 

Quadro de Vagas da Câmara Municipal 

CÓDIGO 
 

CARGO 

 
VAGAS  

REQUISITOS 

VENCIMENTO 
BASE 

R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VALOR 
DA 

INSCRIÇÃO 
 TOTAL *AC *PD 

CMC 01 Auxiliar de Serviços Gerais 02 - - Nível Fundamental Completo    667,63 40 horas 

R$ 39,00 

CMC 02 Auxiliar Administrativo 02 - - Nível Fundamental Completo 1.088,00 40 horas 

CMC 03 Técnico de Contabilidade 01 - - 
Nível Médio Completo, Curso 

Técnico de Contabilidade e Registro 
no CRC 

1.088,00 40 horas R$ 42,00 

 
 

03- DAS INSCRIÇÕES 

 

3.1.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá ler o Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos 

exigidos. 

 

3.1. 1. A inscrição ao Concurso Público da Prefeitura Municipal de Cordeiro, Câmara, poderá ser feita de duas 

maneiras: presencial, no local abaixo indicado ou pela Internet. 
 

MANEIRAS DE INSCRIÇÕES PERIODOS LOCAL 

 

VIA INTERNET 02 a 16/05 
 

www.incp.org.br 

 

VIA PRESENCIAL 02 a 16/05 
CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS, 
Nº 42 – CENTRO CORDEIRO/RJ 

 

3.1.2. A inscrição Presencial para o Concurso Público será realizada: 
3.1.2.1. PERÍODO: 02 a 16 de maio de 2012. 
3.1.2.2. HORÁRIO: das 10 às 16 horas (exceto sábados, domingos e feriados) 
3.1.2.3. LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 42 – CENTRO CORDEIRO/RJ 
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3.1.3. A inscrição deverá ser feita pelo candidato ou por seu procurador, com instrumento específico e individual 
com firma reconhecida por autenticidade, acompanhada dos originais do Procurador, e das cópias dos documentos 
de identidade do candidato e do procurador, caso este em que as cópias das identidades e a procuração serão 
anexadas ao requerimento de inscrição. 
 
3.1.4. O candidato inscrito por procuração assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 
procurador no requerimento de inscrição, arcando com as consequências de eventuais erros de 
preenchimento do documento de inscrição. 
 
3.1.4.1. Não será aceito, em hipótese alguma, pedido de alteração do cargo/função para o qual o candidato se 
inscreveu. 
 
3.1.4.2. Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do 
candidato. 
 
3.1.4.3. Será permitido número livre de inscrições, mas a, Prefeitura Municipal de Cordeiro, a Câmara e o INCP, 
não se responsabilizarão por eventuais coincidências de datas e horários de provas e quaisquer outras 
atividades, que, se caso ocorrerem, deverá o candidato optar por apenas 1 (um) cargo. 
 
3.2. Para inscrever-se no Concurso Público, o candidato deverá: 

3.2.1.  No Posto de Inscrição Presencial: 

 
a) O candidato deverá dirigir-se a CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO, localizado AV. PERSIDENTE 
VARGAS, Nº 42 – CENTRO CORDEIRO/RJ, no horário das 10 às 16 h, nos dias úteis durante o período de 
inscrições, onde poderá tomar conhecimento do Edital do Concurso.  
 

b) Após ler atentamente o manual do candidato, pagar a taxa de inscrição, mediante depósito bancário, em 

espécie, em quaisquer agência do banco mencionado no presente Edital, em favor da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro. Não serão aceitas inscrições por depósito em Caixa E letrônico, cheque, fac-símile (fax), 
transferência, ordem de pagamento condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. Verificado, a qualquer tempo, o recebimento de inscrição que não atenda a todos os 
requisitos estabelecidos, será ela cancelada. 

 

c) Após o pagamento, o candidato deverá, preencher, com clareza, em letra de forma e à tinta, o formulário de 
inscrição e assiná-lo. 

 

d) Caso deseje, o candidato poderá consultar o manual do candidato no próprio Posto de Inscrição, ou no 
endereço eletrônico:  www.incp.org.br. 

 

e) O candidato PORTADOR DE DEFICIÊNCIA deverá entregar ou encaminhar o Laudo Médico, conforme 
especificação item 4.1 deste Edital. 

 
3.3. Banco conveniado: 
 

 
BANCO AGÊNCIA CONTA CORRENTE 

Itaú                  6069              11055-6 
 
 
3.3.1. O pagamento da taxa não significa que a inscrição está realizada e nem obriga que se processe a 

inscrição do candidato fora do período previsto neste Edital. 
 
3.3.3. Comparecer ao local de inscrição, munido de original da Carteira de Identidade ou Carteira de Trabalho ou 

Carteira de Motorista (com foto) ou Passaporte válido ou Identificação do Órgão de Classe e CPF. 
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3.3.4. Antes de efetuar o pagamento da taxa de inscrição feita na forma presencial, o interessado deverá certificar-
se de que preenche os requisitos exigidos neste Edital para a participação no Concurso Público. Em nenhuma 
hipótese será admitida a inscrição condicional, via fac-simile, e/ou extemporânea. 
 
3.4. Será disponibilizado o seguinte número telefônico 0XX-(22)-2726-3252, nos horários das 9 às 12 horas e das 

14 às 17 horas, de segunda a sexta - feira, para informações ao candidato sobre o Concurso. 
 
3.4.1. Todas as ligações serão gravadas e o candidato deverá, ao ligar, fornecer seu nome e número de 
inscrição. 
 
3.5. Os Pedidos de isenção deverão ser protocolados na forma presencial, impreterivelmente, no período de 
02 e 03 de maio de 2012. Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de inscrição, exceto para os 
candidatos que, conforme o disposto no Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, estiverem inscritos no Cadastro 
Único para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico, de que trata o Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 
2007, e forem membros de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007; 
 
3.5.1. A isenção tratada no item 3.4 deste Edital deverá ser protocolada, impreterivelmente, no período de 02 e 
03 de maio de 2012, onde o candidato deverá observar o seguinte: 
 

a) SE HIPOSSUFICIENTE ECONOMICO: informar no ato da inscrição seu numero de inscrição no Cadastro 
Único para programas sociais do Governo Federal – CADÚNICO; indicação do Número de Identificação 
Social - NIS e ser membro de família de baixa renda, assim compreendida aquela que possua renda per 
capita de até meio salário mínimo ou aquela que possua renda familiar mensal de até 03 (três) salários 
mínimos, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26 de junho de 2007. 

b) Poderá entregar no momento da inscrição presencial, no local evidenciado no item 3.1.1.3. deste edital. 
 

3.5.2. O candidato que requerer a isenção na qualidade de hipossuficiente econômico deverá informar, no ato da 
inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao órgão de 
Assistência Social de seu município responsável pelo cadastramento de famílias no CADÚNICO, mesmo que 
atualmente estes estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e cinco) dias, em 
virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CADÚNICO a nível nacional. Após o 
julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização do seus dados cadastrais junto ao INCP 
através do sistema de inscrições online ou solicitá-la ao fiscal de aplicação no dia de realização das provas. 
 
3.5.3. O INCP consultará o órgão gestor do CADÚNICO, a fim de verificar a veracidade das informações prestadas 
pelo candidato que requerer a isenção na condição de hipossuficiente. 
 
3.5.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do artigo 10 do Decreto Federal nº 83.936, de 06 de setembro de 1979. 
 
3.5.5. Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimo ou alterações das informações prestadas. 
 
3.5.6. O simples preenchimento dos dados necessários da isenção de inscrição, não garante ao interessado a 
isenção de pagamento da taxa de inscrição, na qual estará sujeita à analise e deferimento da solicitação por parte 
do INCP e da Comissão Organizadora de Concurso Público, conforme o caso. 
 
3.5.7. Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) não observar o prazo estabelecido no subitem 3.6 deste Edital; 
d) apresentar documentos ilegíveis ou preenchidos incorretamente. 
 
3.5.8. O resultado da análise da documentação apresentada será publicado no endereço eletrônico 
www.incp.org.br, no período informado no cronograma existente no Manual do Candidato. 
 

3.5.9. O candidato com pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição indeferido poderá efetuar sua 
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inscrição com pagamento da taxa, conforme disposto neste item do Edital. 
 
3.5.10. O candidato cuja solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição for deferida, não necessitará 
efetuar sua inscrição, pois o “Requerimento de Inscrição para Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de 
Inscrição” será considerado como Requerimento de Inscrição. 
 
3.5.11. O “Requerimento de Inscrição para Solicitante de Isenção do Pagamento da Taxa de Inscrição” deverá 
estar devidamente preenchido, sujeitando-se este preenchimento às considerações e regras estabelecidas neste 
item do Edital quanto ao preenchimento do Requerimento de Inscrição. 
 
3.6.1. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET: 

 
3.6.2. PORTAL:  www.incp.org.br 
 

3.6.3. O processo de inscrição pela Internet estará disponível no site:  www.incp.org.br, desde as 10 horas do dia 
0 2 / 0 5 /2012 até as 24 horas do dia 1 6 / 0 5 /2012. Dentro desse período as inscrições serão aceitas a 

qualquer hora do dia ou da noite. Não serão aceitas inscrições efetuadas sob qualquer forma em períodos 
anteriores ou posteriores aos aqui determinados. 
3.6.4. O Processo de inscrição para Concurso Público, através da Internet, deverá ser efetuado conforme as 
seguintes regras e condições: 
3.6.4.1. Para inscrever-se pela Internet, o candidato deverá ter um endereço próprio de e-mail válido, 
obrigatoriamente, e todo o processo deverá ser feito pelo site; 
3.6.5. O candidato deverá acessar o site:  www.incp.org.br e clicar no hyperlink que o levará à página dos 

Concursos Públicos, onde serão listados todos os Concurso Públicos disponíveis, o candidato deverá clicar no 
hyperlink do Concurso Público desejado; 
3.6.5.1.  Após  clicar  no  hyperlink  do  Concurso  Público,  será  apresentada  uma  página  contendo  as 

publicações disponíveis, dentre elas a opção FICHA DE INSCRIÇÃO, que deverá ser clicada; 
3.6.5.2. Após ter clicado em FICHA DE INSCRIÇÃO, o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

3.6.5.2.1. Ficha de Inscrição - O candidato deverá preencher corretamente a ficha de inscrição com os seus 
dados. Os seguintes campos são de preenchimento obrigatório: CARGO, Nome do Candidato, Nº. do Documento 
de Identidade, Órgão Expedidor, Estado do Órgão Expedidor, Data de Nascimento, Sexo, CPF, Estado Civil, 
Grau de Instrução, Endereço, Bairro, Cep, Município, Estado e e-mail. Após preencher todos os campos, clicar no 
botão CONCLUIR INSCRIÇÃO; 
3.6.5.2.2. Confirmação de Dados - Os dados preenchidos no formulário serão apresentados na tela e o 
candidato deverá conferi-los. Caso algum dado esteja errado, deverá clicar em CORRIGIR para voltar. Caso 
contrário deverá ler a declaração situada abaixo dos dados e marcar a caixa que se encontra após a declaração 
e, com isso, estará concordando com os termos da mesma. Depois deverá clicar na opção CONCLUIR 
INSCRIÇÃO; 
3.6.5.2.3. Conclusão - Na página seguinte, aberto o boleto bancário que DEVERÁ SER IMPRESSO e pago, em  
qualquer agência bancária, IMPRETERIVELMENTE, até o vencimento constante no boleto, e ser guardado 
para posterior comprovação do pagamento; 
3.6.5.2.4. O pagamento do boleto bancário, emitido via Internet, poderá ser efetuado em qualquer banco até 

a data de vencimento constante no mesmo. As inscrições não pagas até a data prevista neste edital estarão 
automaticamente CANCELADAS. A inscrição só será efetivada após a confirmação, pela Instituição Bancária, do 
pagamento do boleto bancário; 
3.6.5.2.5.  O candidato inscrito pela  Internet  deverá  apresentar,  no  dia  da  prova,  o  documento  de 
identificação oficial com foto original, declarado na ficha de inscrição preenchida no site. Caso não seja 
apresentado o documento, o candidato não poderá fazer a prova; 
3.6.5.2.6. Não serão aceitos protocolos e outros documentos que não estejam de acordo com o item 
anterior; 
3.6.5.2.7. Só será aceita a inscrição pela Internet através de pagamento do boleto emitido pelo site. Em 
hipótese alguma serão aceitos transferência ou depósito bancário para as inscrições via internet. Somente após 
confirmação do recebimento pela instituição bancária, as inscrições serão validadas; 
3.6.5.2.8. A inscrição via Internet que tiver seu pagamento efetuado por outros meios que não seja o 
disponibilizado pelo  site  (boleto  bancário)  será  invalidada  e  cancelada  e  ainda  terá  perdido  o  valor 
depositado, por não ter como identificá-lo; 
3.6.5.2.9. As inscrições deverão ser feitas com antecedência, evitando possíveis congestionamentos de 
comunicação nos últimos dias do prazo de inscrição; 
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3.6.5.2.10. O INCP não se responsabiliza por solicitações de inscrições via Internet NÃO RECEBIDAS, por 
quaisquer motivos, sejam de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados 
e por procedimento indevido dos usuários; 
 
3.6.5.2.11. O INCP não se responsabiliza pela NÃO CONFIRMAÇÃO DE PAGAMENTO DO BOLETO 
BANCÁRIO pela Instituição Financeira. Caso o candidato tenha problemas com a confirmação da sua inscrição, 
deve imediatamente entrar em contato com o Instituto; 
3.6.5.2.12. O candidato é responsável pelas informações prestadas no Requerimento de Inscrição, arcando com 
as consequências de eventuais erros no preenchimento desse documento. 
3.6.5.2.13. Estará disponível, após o período de inscrições, no portal  www.incp.org.br. 

a relação de inscrições não validadas, ficando o candidato inscrito pela Internet obrigado a acompanhar, pelo 
portal acima, todas as informações referentes à sua inscrição. 
 
3.7. Caso o boleto impresso pelo candidato se extravie, é possível emitir uma segunda via. Para tal, o candidato 

deve seguir os seguintes passos: 
 
A) Acessar o site www.incp.org.br, e, a seguir, o link para - Concurso Prefeitura de Cordeiro 2012. 
B) Acessar o link “Segunda via de boleto bancário”. 
C) Informar o CPF utilizado no preenchimento da ficha de inscrição e clicar em “Gerar boleto”. 
D) Imprimir o boleto apresentado e pagar em qualquer Agência Bancária. 
 
3.8. Todas as despesas decorrentes da participação no Concurso Público, inclusive deslocamentos para os locais 
de inscrição e realização das provas serão de inteira responsabilidade do candidato. 
 

4- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 

 
4.1.  As pessoas com necessidades especiais, portanto amparadas pelo Decreto Federal 3.298/1999, alterado 

pelo Decreto Federal 5.296/2004, e pela Lei Estadual 2.298/1994, de 28/07/1994, alterada pela Lei Estadual 
2.482/1995, de 14/12/1995 poderão concorrer, sob sua inteira responsabilidade e nos termos da referida 
legislação, às vagas especialmente reservadas às mesmas, no percentual de 5% (cinco por cento). 
 
4.1.1. O candidato que se declarar portador de deficiência concorrerá em igualdade de condições com os 

demais candidatos. 
 

4.2. Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá: 

 
a) no ato da inscrição, declarar-se portador de deficiência;  
b) encaminhar laudo médico original ou cópia autenticada, emitido nos últimos doze meses, atestando a espécie 
e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), bem como a provável causa da deficiência, na forma do subitem 4.2.1. 

 
4.2.1. O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo médico (original ou cópia autenticada) 
referidos na alínea “b” do subitem 4.2, via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento, postado 
impreterivelmente, até o último dia de inscrição, para a Central de Atendimento do Candidato – Concurso 
Público Prefeitura Municipal de Cordeiro (laudo médico), CAIXA POSTAL -114341 Campos do Goytacazes/RJ – 
CEP 28010-972. 

 
4.2.2. O encaminhamento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 

responsabilidade exclusiva do candidato. O INCP não se responsabiliza por qualquer tipo de extravio que 
impeça a chegada da documentação a seu destino. 
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4.2.3. Modelo do Atestado Médico: 
 
 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA DEFICIENTES 

Atesto para os devidos fins que o Sr. (a) ____________________________________ é portador da deficiência ___________________código internacional da 

doença (CID)________, sendo compatível com a deficiência apresentada pelo paciente com as atribuições do cargo de ______________________ disponibilizado 

no Concurso Público_______________________ conforme Edital do processo de seleção. 

Data ____/____/_____ 

Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência / doença do candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade. 

 

4.3. O candidato portador de deficiência poderá requerer atendimento especial, no ato da inscrição, para o dia 
de realização das provas, indicando as condições de que necessita para a realização destas, conforme previsto 
no artigo 40, parágrafos 1.º e 2.º, do Decreto n.º3.298/99 e suas alterações. 

 
4.4. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá validade somente para este Concurso Público e não será 

devolvido, assim como não serão fornecidas cópias do mesmo. 
 

4.4.1. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
deficiência será divulgada na Internet, no endereço  www.incp.org.br, na ocasião da divulgação do edital de 
locais e horários de realização das provas. 

 
4.4.2. O candidato disporá de um dia a partir da divulgação da relação citada no subitem anterior para contestar 
o indeferimento, pessoalmente ou por meio de fax, e-mail ou via SEDEX. Após esse período, não serão aceitos 
pedidos de revisão. 

 
4.5.  A inobservância do disposto no subitem 4.2 acarretará a perda do direito ao pleito das vagas reservadas 
aos candidatos em tal condição e o não-atendimento às condições especiais necessárias. 

 
4.6. Os candidatos que se declararem portadores de deficiência, se não eliminados no Concurso Público, serão 

convocados para se submeter à perícia médica formada por profissionais, que verificarão sobre a sua 
qualificação como deficiente, sobre a incompatibilidade entre as atribuições do cargo e a deficiência 
apresentada. 

 
4.7. Os candidatos quando convocados, deverão comparecer à perícia médica, munidos de laudo médico que 
ateste a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças (CID), conforme especificado no Decreto n.º 3.298/99 e suas alterações, 
bem como a provável causa da deficiência. 

 
4.8. A não observância do disposto no subitem 4.7, a reprovação na perícia médica ou o não comparecimento à 
perícia acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tais condições. 

 
4.9.  O candidato portador de deficiência reprovado na perícia médica por não ter sido considerado deficiente, 

caso seja aprovado no Concurso Público, figurará na lista de classificação geral 
 

4.10. Os candidatos que, no ato da inscrição, declararem-se portadores de deficiência, se não eliminados no 

Concurso Público e considerados portadores de deficiência, terão seus nomes publicados em lista à parte e, 
caso obtenham classificação necessária, figurarão também na lista de classificação geral. 

 
4.11. As vagas definidas no subitem 4.1 que não forem providas por falta de candidatos portadores de 
deficiência aprovados serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 

 
4.12. O candidato portador de deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os 

demais candidatos às vagas de ampla concorrência, e ainda às vagas reservadas aos portadores de 
deficiência, resguardadas as ressalvas na legislação vigente. 
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4.13. Havendo necessidade de condições especiais para realização da prova, o portador de deficiência, no ato 
da inscrição, deverá relacionar suas necessidades no Requerimento de Inscrição, sendo vedadas alterações 
posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 
opção de realizar ou não a prova. 

 
4.14. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas, 

segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, sendo o candidato comunicado do atendimento ou não de sua 
solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
 
4.15.   As condições especiais previstas para o portador de deficiência para realização da prova são: a) 
deficiência visual total - a prova poderá ser realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas 
para o candidato; b) amblíope - a prova será confeccionada de forma ampliada, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 16; c) dificuldade de locomoção por ausência ou redução de função física - será 
disponibilizado local de fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de rodas; d) dificuldade 
na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio de um fiscal para 
transcrição das respostas. 

 
4.16. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria, salvo as hipóteses excepcionais de agravamento imprevisível da deficiência que impossibilitem a 
permanência do empregado em atividade. 

 
4.17. As vagas disponíveis na validade do Concurso Público, que não forem providas por falta de candidato, por 
reprovação de algum candidato em alguma fase do Concurso Público, por contra-indicação na perícia médica 
ou outro  motivo,  poderão ser  preenchidas pelos  demais aprovados, respeitando a  ordem  de classificação. 

 
4.18. Não serão considerados como deficiências os distúrbios de acuidade visual ou auditiva passíveis de 

correção simples pelo uso de lentes ou aparelhos específicos. 
 
 

5- DAS INSCRIÇÕES PARA CANDIDATOS COM NECESSIDADES ESPECIAIS MOMENTÂNEAS 
 

5.1. Admite-se a realização da prova em condições especiais aos candidatos que no ato da inscrição no 

Concurso Público tenham alguma limitação física momentânea. Para tanto, deverá o candidato relacioná-las no 
formulário de inscrição, sendo vedadas alterações posteriores. 

 
5.2. O INCP disponibilizará na medida do possível, local de fácil acesso aos candidatos que se encontrem 
nessa condição, sendo imprescindível o comparecimento de tais candidatos aos locais determinados, não se 
admitindo a realização da prova em locais distintos. 

 
5.3. As condições especiais previstas para realização da prova são: a) limitação visual temporária - a prova será 
realizada com o auxílio de um ledor, que transcreverá as respostas para o candidato; b) dificuldade de 
locomoção - será disponibilizado local de fácil acesso, principalmente se o candidato fizer uso de cadeira de 
rodas; c) dificuldade na escrita - necessitando de condições especiais para escrever, o candidato terá o auxílio 
de um fiscal para transcrição das respostas; d) lactante - havendo necessidade de amamentar no dia da prova, 
será permitida a entrada de um acompanhante que ficará com a guarda da criança em local reservado e 
diferente do local de prova da candidata. A amamentação se dará nos momentos que se fizerem 
necessários, não tendo a candidata nesse momento a companhia do acompanhante, além de não ser dado 
nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova perdido com a amamentação. A não presença de 
um acompanhante impossibilitará a candidata de realizar a prova. 

 
5.4. O INCP não se responsabilizará, sob qualquer alegação, por eventuais erros de transcrição da prova 
provocados pelo ledor ou fiscal, como também não se responsabilizará por problemas causados à lactante pela 
ausência de seu acompanhante. 

 
5.5. As condições especiais solicitadas pelo candidato para o dia da prova serão analisadas e atendidas, 
segundo  critérios  de  viabilidade  e  razoabilidade, sendo  comunicado  do  atendimento ou  não  de  sua 
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solicitação quando da Confirmação da Inscrição. 
 

5.6. A relação dos candidatos que tiveram a inscrição deferida para concorrer na condição de portadores de 
Necessidades Especiais Momentâneas será divulgada na Internet, no endereço  www.incp.org.br,  na ocasião da 
divulgação do edital de locais e horários de realização das provas. 
 

06 - DA CONFIRMAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

6.1. As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do estabelecimento, 
endereço e sala), e ao tipo de vaga escolhida pelo candidato; constará em seu COMPROVANTE DE 
CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO (CCI), que poderá ser retirado, SOMENTE NO LOCAL ABAIXO OU PELA 
INTERNET. 
 
6.1.1. PERÍODO: 28 e 29 de maio de 2012. 
6.1.2. HORÁRIO: das 10 às 16 horas 
6.1.3. LOCAL: CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
Endereço: AV. PRESIDENTE VARGAS, Nº 42 – CENTRO CORDEIRO/RJ 
 

6.2. Na Internet: 

 
6.2.1. PORTAL:  www.incp.org.br 
 
6.2.2. PERÍODO: 28 e 29 de maio de 2012. 

 
6.3. Ao retirar o Comprovante - CCI no local indicado neste Edital, conforme os itens 6.1 e 6.2, o candidato 

deverá, obrigatoriamente: 
 
6.3.1. Fazer a conferência de todos os dados, nele transcritos. Caso haja qualquer erro, ou o Comprovante não 
esteja disponível, o candidato deverá solicitar ao encarregado do posto de confirmação a necessária correção, a 
confirmação feita pela internet deverá ser corrigida no ato da impressão do CCI no campo destinado a esse fim. 
 

6.3.2. Tomar conhecimento do seu número de inscrição, dia, horário, local e sala onde fará a prova. 
 
6.3.3. O candidato que não conferir as informações contidas no seu CCI estará assumindo total responsabilidade 
pelos dados ali registrados e suas consequências. 
 
6.3.4. Os contatos feitos após a data estabelecida no item 6.1 deste Edital não serão considerados, prevalecendo 

os dados constantes do Cartão de Confirmação de Inscrição. 
 
6.3.5. Erros referentes a nome, documento de identidade ou data de nascimento, que não comprometam a 
identificação do candidato, deverão ser comunicados, apenas, no dia de realização das provas, na sala de prova, 
junto ao fiscal que fará a correção em formulário próprio. 
 
6.3.6. O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no ato da 
inscrição. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 
provas e o comparecimento no horário determinado.  O comprovante CCI não será enviado ao candidato via 
Correios. O mesmo deverá ser retirado pela internet site WWW.incp.org.br ou no Posto conforme determinado 
no item 6.1. 
 
6.3.7. As informações sobre os respectivos locais de provas estarão disponíveis, também, no endereço eletrônico 
do INCP:  www.incp.org.br. 
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07 - DAS PROVAS 

 

 

7.1. A prova objetiva com data prevista no calendário básico constará de 40 (quarenta) questões para os níveis: 

Fundamental, Médio e Superior. As questões serão de múltipla escolha contendo 04 (quatro) alternativas (A 
– B – C – D), sendo apenas uma correta. A prova terá duração de 03 (três horas) e será considerado aprovado o 
candidato que obtiver o mínimo de 50% (cinqüenta por cento) do total de pontos. 
 
7.2. As provas serão organizadas considerando-se o grau de escolaridade (Níveis Fundamental, Médio e 
Superior), exigido para o exercício do cargo, conforme Edital. 

 
7.2.1. Estruturação das Provas Objetivas: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

 Auxiliar Administrativo II  e Auxiliar de Serviços Gerais da CMC 

Provas Disciplinas 
Nº de 

questões 

Pontuação ponderada 

Nota por 
questão 

Total por Prova 

Conteúdos Gerais 
Língua Portuguesa 10 3.0 30 

Matemática 10 1.0 10 

Conteúdos 
Específicos 

LOM (Lei Orgânica Municipal) 20 3.0 60 

Total  40 - 100 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL MÉDIO 
Técnico de Enfermagem e Técnico de Laboratório  

Provas Disciplinas 
Nº de 

questões 

Pontuação ponderada 

Nota por 
questão 

Total por Prova 

Conteúdos Gerais 

Língua Portuguesa 10 3.0 30 

LOM (Lei Orgânica Municipal) 10 2.0 20 

Saúde Pública (SUS) 10 2.0 20 

Conteúdos 
Específicos 

Conteúdo Específico 10 3.0 30 

Total  40 - 100 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA E CÂMARA MUNICPAL DE CORDEIRO  

 
 

 
Página 12 de 36 

 

 

 

 

 

 
7.3. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas, com antecedência mínima de 01 (uma) 
hora do horário estabelecido para o fechamento dos portões de acesso aos locais de prova, munido do 
Comprovante de Confirmação de Inscrição (CCI), de documento original de identificação oficial com foto 
e de caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa). 

 
7.4. Serão considerados documentos de identificação oficial de identidade: Carteira de Trabalho, Carteira de 
Motorista (com foto), carteiras expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelos Corpos de Bombeiros, 
pelas Polícias Militares e pelos Órgãos fiscalizadores do exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.), 
Passaporte com validade e deverá conter foto e estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, 
a identificação do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos protocolos, crachás, identidade funcional, 
CPF, Título de Eleitor, cópias ou quaisquer outros documentos que impossibilitem a identificação do candidato, 
bem como a verificação de sua assinatura. 
 
 
 
 
 

QUADRO DE PROVAS DO NÍVEL MÉDIO DA CÂMARA 

Técnico de Contabilidade  

Provas Disciplinas 
Nº de 

questões 

Pontuação ponderada 

Nota por 
questão 

Total por Prova 

Conteúdos Gerais 

Língua Portuguesa 10 3.0 30 

LOM - Lei Orgânica do Município 10 2.0 20 

Informática Básica 10 2.0 20 

Conteúdos 
Específicos 

Conteúdo Específico da área 10 3.0 30 

Total  40 - 100 

QUADRO DE PROVAS DE TODO O NÍVEL SUPERIOR  

 

Provas Disciplinas 
Nº de 

questões 

Pontuação ponderada 

Nota por 
questão 

Total por Prova 

Conteúdos Gerais 

Língua Portuguesa 10 3.0 30 

LOM - Lei Orgânica do Município 10 2.0 20 

Saúde Pública 10 2.0 20 

Conteúdos 
Específicos 

Conteúdo Específico da Área 10 3.0 30 

Total  40 - 100 
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7.4.1. O candidato que não apresentar o documento oficial de identidade não realizará as provas. 
 

7.4.2. O documento de identidade do candidato deverá ser apresentado ao fiscal da sala para conferência com 
o Cartão Resposta e a Lista de Presença, que só será assinada, na entrega do Cartão, ao término da prova. 

 
7.4.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar documento oficial de identidade, por motivo de 

perda, roubo ou furto, deverá apresentar documento que comprove o registro do fato em órgão policial, expedido 
no máximo há 30 (trinta) dias, sendo o candidato submetido a identificação especial. 

 
7.5. Os portões de acesso aos locais de realização das provas serão fechados, rigorosamente, na hora 
marcada para o início das mesmas, não havendo tolerância. 

 

7.5.1. As provas acontecerão em dias, horários e locais indicados no Comprovante de Confirmação da Inscrição 
(CCI) do candidato e não haverá, sob pretexto algum, segunda chamada nem justificação de falta, sendo 
considerado eliminado do Concurso Público o candidato que faltar à prova escrita. Não haverá aplicação de 
provas fora do horário, data e locais pré-determinados. 

 
7.5.2. Não será permitido ao candidato realizar a prova em estado etílico (embriagado). 

 
7.6. Cada candidato receberá um Bloco de Provas, contendo questões gerais, e um único Cartão-Resposta, que 

deverá ser marcado, somente, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta (tinta fixa). 
 

7.6.1. O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar seu nome em local 

apropriado. 
 
7.6.2. É responsabilidade do cândidato assinar o cartão de respostas. 

 
7.6.3. Caso o candidato identifique erros durante a conferência das informações contidas no cartão de 
respostas, estes deverão ser informados, imediatamente, ao fiscal de sala. 

 
7.6.4. O Cartão-Resposta não poderá ser rasurado, amassado, manchado ou ser feito uso de borracha ou 
corretivo e, em nenhuma hipótese, será substituído e terá que ser, obrigatoriamente, assinado pelo 
candidato no local determinado, sob pena de não ser válido para leitura e atribuição de nota. 

 
7.6.5. A transcrição correta das alternativas para o Cartão-Resposta, bem como a assinatura do mesmo, é de 

inteira responsabilidade do candidato e é obrigatória, pois a correção da prova objetiva será feita somente 
nesse documento e por processamento eletrônico de leitura ótica. 

 
7.6.6. Na correção do Cartão-Resposta da prova objetiva será atribuída nota 0 (zero) à questão: 

 
7.6.6.1. Com mais de uma opção assinalada; 

 
7.6.6.2. Sem opção assinalada; 

 
7.6.6.3. Com emenda ou rasura. 

 
7.7. Por motivo de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos: 

 
7.7.1. O candidato só poderá sair levando o Caderno de Questões da Prova Objetiva quando faltar 1 (uma) hora 
para o término da prova. O Candidato que se retirar antes de cumprido esse prazo estará abrindo mão, 
voluntariamente, do direito de posse de seu Caderno de Questões, não podendo reivindicá-lo 
posteriormente. Somente decorrida 01 (uma) hora do início da Prova, o candidato poderá retirar-se da sala de 
Prova, mesmo que tenha desistido do Concurso Público. 
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7.7.2. O candidato que se retirar antes do prazo mínimo que lhe permita levar seu Caderno de Questões não 
poderá copiar sua marcação de respostas, em qualquer hipótese ou meio. Em caso de descumprimento 
dessa determinação, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo acarretar a 
eliminação do candidato. 

 
7.7.3. Ao final da prova, o candidato é obrigado a entregar seu Cartão-Resposta, assinado, ao fiscal de sala, 
sob pena de ter sua inscrição cancelada, mesmo que sua assinatura conste da folha de presença. O Cartão-
Resposta não será aceito, sob qualquer pretexto, após a saída do candidato da sala de prova ou após o 
encerramento da mesma. Os três últimos candidatos deverão permanecer juntos na sala, sendo somente 
liberados quando o último deles tiver concluído a prova. 

 
7.7.4. Não será permitido ao candidato entrar na  sala de prova portando  telefone celular,  armas ou 
aparelhos eletrônicos e não será admitida qualquer espécie de consulta, comunicação entre os candidatos, nem  
a utilização de livros, códigos, manuais, impressos, anotações, réguas, compassos, máquina de calcular, 
agendas eletrônicas, notebook, palmtop, relógios com mostrador digital, BIP, MP3 Player e/ou similares, 
walkman, gravador, ou qualquer outro receptor de mensagens. 
 
7.4.4.1. Não será permitido ao candidato estudar na sala de aplicação de prova, ou usar qualquer material de 
apoio a estudos. 

 

7.7.5. O candidato que portar qualquer aparelho de que trata o  item  7.7.4 deverá, obrigatoriamente, 
acondicioná-lo desligado em saco plástico fornecido pelos fiscais da sala de prova. Caso o telefone celular de 
um candidato toque durante a prova, o fato será registrado em ata, para julgamento posterior, podendo 
acarretar a eliminação do candidato. 

 
7.7.6. Durante as provas não será permitido o uso de óculos escuros, boné, boina, chapéu, gorro, lenço ou 
qualquer outro acessório que impeça a identificação e a visão total das orelhas do candidato. Poderá haver 
revista pessoal por meio da utilização de detector de metais e os candidatos com cabelos longos deverão 
prendê-los. 

 
7.7.7. Não será permitido o ingresso de pessoas estranhas ao Concurso Público no local da prova. Com 
exceção dos candidatos portadores de Necessidades Especiais e das candidatas que estejam amamentando 
lactantes, os quais poderão dispor de acompanhantes, que ficarão em dependência designada pelo 
Coordenador do local. 

 
7.7.8.  O Candidato não poderá alegar desconhecimento dos locais de realização das provas como justificativa 
por sua ausência. O não comparecimento à prova, qualquer que seja o motivo, será considerado como 
desistência do candidato e resultará em sua eliminação do Concurso Público. 

 
7.7.9.  Qualquer observação por parte dos candidatos será igualmente lavrada na Ata, ficando seus nomes e 
números de inscrição registrados pelo fiscal. 

 
7.7.10. Está prevista, como medida preventiva com vistas à segurança do concurso, a utilização do detector de 
metais. 

 
7.8. Será automaticamente excluído do Concurso Público, em qualquer fase, o candidato que: 

 
7.8.1. Fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; 

 
7.8.2. For descortês com qualquer membro da equipe encarregada da Inscrição, portaria, portões, entrega dos 
comprovantes de confirmação (CCI) e aplicação da prova, se recusar a entregar o Cartão – Resposta no 
tempo determinado para o término da prova; 

 
7.8.3. For responsável por falsa identificação pessoal; 

 
7.8.4. Durante a realização da prova, for surpreendido em  comunicação com outro candidato ou em 
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utilização de celular; 
 

7.8.5. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação, tais como anotações em papéis, no 

corpo, roupas, etc.; 
 

7.8.6. Não devolver o Cartão-Resposta ao término da prova, antes de sair da sala; 
 

7.8.7. Ausentar-se do recinto da prova sem permissão; 

 
7.8.8. Deixar de assinar, concomitantemente, a lista de presença e o Cartão - Resposta; 

 
7.8.9. Não realizar a prova ou ausentar-se da sala sem autorização, portando ou não o cartão de respostas; 

 
7.8.10. Não atender às determinações deste Edital; 

 
7.8.11. Prejudicar ou fraudar o processo de inscrição pela Internet; 

 
7.8.12. Após as provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, ter utilizado outros 

procedimentos ilícitos na realização das mesmas. 
 

7.9. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os Atos e Editais 

referentes ao presente Concurso Público. 
 

7.10.  A data da realização das provas, se necessário, poderá ser  alterada  por  ato  da  Comissão 
Organizadora do Concurso Público, dando ampla divulgação. 

 
 

7.10.1. As provas poderão ser aplicadas em Municípios vizinhos, caso ocorra um número excessivo de 
candidatos inscritos e se confirmada a impossibilidade de locais suficientes para acomodar no Município de 
Cordeiro o número de candidatos inscritos, a Comissão Organizadora do Concurso Público poderá autorizar a 
realização da prova nos municípios adjacentes. 

 
7.11. Na ocorrência de caso fortuito, de força maior ou de qualquer outro fato imprevisível ou previsível, porém 
de conseqüências incalculáveis que impeça ou prejudique a realização do Concurso Público, ou de alguma de 
suas fases, à instituição realizadora do Concurso Público será reservado o direito de cancelar, substituir provas 
ou atribuir pesos compensatórios, de modo a viabilizar o Concurso Público. 

 
7.12. As provas objetivas de múltipla escolha serão elaboradas com base no conteúdo programático dos níveis 
de escolaridade e / ou profissão, aprovado pelos Conselhos de Educação, Ministério da Educação ou Órgão 
competente de Educação. 

 
7.13. Os gabaritos das provas objetivas serão divulgados com data prevista no calendário básico no Órgão 

Oficial de publicação e através do portal:  www.incp.org.br. 

 

08 – DA APRESENTAÇÃO DOS RECURSOS 

 
8.1. Após a publicação dos gabaritos da prova objetiva, o candidato que se julgar prejudicado poderá recorrer, 
no período com data prevista no calendário básico, através de requerimento dirigido à Inst i tuição 
organizadora e empregá-lo no seguinte local: PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNCIPAL DE 
CORDEIRO, situada na Av. Presidente Vargas, nº 42 – Centro Cordeiro/ RJ, no horário das 11:30 as 17:30 horas. 
 

 
8.2. Os recursos previstos no item 8.1 serão dirigidos à Inst i tuição organizadora, e representados por petição 
escrita, em formulário próprio que se encontra no site www.incp.org.br,  devendo imprimi-lo, expondo as razoes 
de seu recurso e protocolá-lo. 

 
8.3. A Inst i tuição organizadora , interposto o recurso deste capítulo, decidirá, informando no processo a 

http://www.incp.org.br/
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decisão, de caráter irrecorrível. 
 
8.4. Caberá ao INCP fundamentar as razoes que justifiquem o indeferimento ou deferimento do recurso com a 
conseqüente manutenção do gabarito preliminar, alteração da resposta ou anulação, neste último caso 
creditando ponto a todos os candidatos, devendo remeter à Comissão suas conclusões que decidirá acolhendo 
as razões em decisão irrecorrível.  

 
8.5. Deverá ser interposto um recurso para cada questão em que o candidato se julgar prejudicado, com a 

indicação precisa da mesma, acompanhado de comprovantes que fundamentem as alegações. 
 

8.6. O recurso deverá ser individual, não sendo admitido litisconsorte, devendo trazer a indicação precisa do item 
em  que o candidato se julga prejudicado, acompanhado de comprovantes que fundamentem as alegações, 
com citações de artigos de legislação, itens, páginas de livro, nome dos autores. Cada recurso objetivará uma 
única questão. 

 
8.7. Será indeferido, liminarmente, o recurso que não estiver fundamentado ou for interposto fora do prazo. 

 
8.8. Após o julgamento dos recursos interpostos, os pontos correspondentes às questões objetivas porventura 
anuladas serão atribuídos a todos os candidatos que compareceram às provas, independentemente, de 
interposição de recursos. 

 
8.9. O gabarito divulgado através do Órgão Oficial do Município ou através do portal www.incp.org.br 
poderá ser alterado em função dos recursos impetrados, e as provas serão corrigidas de acordo com o novo 
gabarito oficial definitivo. 

 
 

8.10. Após o julgamento dos recursos interpostos, as notas atribuídas pela Inst ituição organizadora  serão 
as notas definitivas dos candidatos, que serão publicadas com o ato de homologação do Concurso pelo Órgão 
para o qual o candidato concorreu. 

 

8.11. No caso de apuração de resultado por processo eletrônico, o candidato poderá solicitar, vista do Cartão-
Resposta, para dissipar eventual dúvida sobre as alternativas assinaladas, a ser concedida através de cópia do 
cartão, que poderá ser feita somente via internet, através do Sistema Eletrônico  de Interposição de Recursos, 
com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referentes a inscrição do candidato, apenas no prazo 
recursal,  conforme disposições contidas nos site www.incp.org.br no Link correspondente ao Concurso Público. 

 

8.12. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax-símile ou e-mail. 
 
 

09 – DOS RESULTADOS E CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DE CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
 

9.1. Os resultados serão divulgados em listagem por ordem classificatória, já considerando os critérios de 
desempate, contendo as notas das provas objetivas. 

 
9.1.1. A Publicação do resultado preliminar e gabarito pós-recursos serão em data prevista no calendário básico. 

 
9.1.2. O resultado final do Concurso Público será divulgado por meio de duas listas, a saber: a)lista 
contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como portadores de 
deficiência; b) lista contendo a classificação, exclusivamente, dos candidatos habilitados inscritos como 
portadores de deficiência. 

 
9.1.3. A Publicação do resultado final será na data prevista no calendário básico, encerrando-se assim, as 
atribuições do Instituto Nacional de Concurso Publico (INCP).  Todo o processo de convocação e nomeação do 

candidato classificado no Concurso Público é de competência da Prefeitura Municipal e da Câmara de Cordeiro. 
 

9.2. Todos os candidatos terão sua Prova Objetiva corrigida por meio de processamento eletrônico. 
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9.2.1. A nota final da Prova será calculada somando-se, simplesmente, os pontos de todas as questões, sendo 
somente considerados habilitados os candidatos que obtiverem, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total 
de pontos. 

 
9.3. A classificação dos candidatos será apresentada em ordem decrescente de pontos, em listagem específica 

com nota final, por nome e código de inscrição, com os desempates já realizados. 
 

9.3.1. O desempate dos candidatos aos cargos obedecerá aos seguintes critérios, nesta ordem e 
sucessivamente: 
A) Ter idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o dia de realização da prova objetiva, na forma do 

disposto no parágrafo único do art. 27, da Lei Federal nº 10.741, de 01 de outubro de 2003, para todos os 
cargos e persistindo o empate serão adotados, sucessivamente, os seguintes critérios: 
B) Ter obtido maior nota na parte específica da prova objetiva (quando houver); 
C) Ter obtido maior nota na prova de português; 
D) Persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade. 

 
 

10 – DA ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO DO CONCURSO PÚBLICO 

 

10.1. Além do disposto neste Edital, também poderá ser eliminado do concurso público o candidato que: 
 

a) Chegar ao local de prova após o fechamento dos portões ou comparecer para a realização da prova em 
local diferente do designado; b) durante a realização da prova, for surpreendido em comunicação com outro 
candidato ou pessoa não autorizada; c) for surpreendido durante o período de realização de sua prova portando 
(carregando consigo, levando ou conduzindo) armas  ou  aparelhos eletrônicos (bip,  telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, etc), quer na sala, quer nas dependências do seu local 
de prova; d) utilizar-se de livros, códigos, impressos, máquinas calculadoras e similares, pagers, telefones 
celulares ou qualquer tipo de consulta durante o período de realização de sua prova, quer na sala, quer nas 
dependências do seu local de prova; e) fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata; f) desrespeitar 
membro da equipe de fiscalização ou perturbar a ordem e a tranquilidade necessárias à realização da prova; g) 
descumprir quaisquer das instruções contidas na capa da prova; h) não realizar a prova ou ausentar-se da sala 
sem autorização, portando ou não o cartão de respostas; I) não devolver o cartão de respostas; j) deixar de 
assinar o cartão de respostas ou a lista de presença; l) não atender às determinações do presente Edital e de 
seus Anexos; m) quando, após a prova, for constatado – por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou 
qualquer meio em Direito admitido – ter o candidato se utilizado de meios ilícitos. n) não mantiver atualizado seu 
endereço junto ao INCP (até a homologação do concurso) ou à Prefeitura Municipal de Cordeiro, ou à Câmara 
Municipal (após a homologação do concurso).o) quando, após sua convocação, não comparecer ao local, data e 
hora designados. 
 

11 – DO PROVIMENTO DO CARGO 

 

11.1.  O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos aprovados. 
 

11.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu endereço junto ao Órgão pelo qual se inscreveu. 
 

11.3. Os aprovados que vierem a ingressar no Quadro de Provimento Efetivo da Prefeitura estarão sujeitos à 
jornada de trabalho correspondente ao que este preceitua, inclusive com alterações que vierem a se efetivar, 
bem como poderão ser convocados para trabalhar em regime de plantão para o bom desempenho do serviço. 

 
11.4. Fica comunicado ao candidato classificado que sua nomeação e posse só lhe serão atribuídas se 

atender às exigências que seguem: 
 

11.4.1. Ter sido aprovado no presente concurso; 
11.4.2. Ter 18 anos completos até a data da posse; 
11.4.3. Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
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11.4.4.. Estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos de sexo masculino; 
11.4.5. Possuir escolaridade mínima exigida no cargo, na data da posse; 
11.4.6. Não estar incompatibilizado com a investidura no cargo, inclusive em razão de demissão por atos de 
improbidade, comprovados por meio de sindicância e/ou Inquérito Administrativo, na forma da Lei; 
11.4.7. Ser considerado apto nos exames médicos admissionais; 
11.4.8. Apresentar documento pessoal de identidade e Cadastro de Pessoa Física da Receita Federal - CPF, 
regularizado; 
11.5. Por ocasião da nomeação, serão exigidos do candidato habilitado os seguintes documentos: 
11.5.1. Original e xerox da Certidão de Nascimento ou de Casamento; 
11.5.2. Original e xerox da Carteira de Identidade; 
11.5.3. 02 (duas) fotos 3 x 4, coloridas e recentes; 
11.5.4. Original da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
11.5.5. Original e xerox CPF e Declaração de Imposto de Renda (última declaração); 
11.5.6. Original e xerox do Título de Eleitor e do último comprovante de votação (1° e 2°turnos ou único 

turno); 
11.5.7. Original e xerox do PIS ou PASEP (quando possuir); 
11.5.8. Original e xerox da Certidão de Nascimento de Filhos menores de 18 anos (homem) e 21 (mulher); 
11.5.9. Original e xerox do Certificado de Reservista, se do sexo masculino; 
11.5.10. Original e xerox do Comprovante de Residência em seu nome (última conta de luz, gás, água ou 
telefone), onde conste seu endereço completo, inclusive CEP; 
11.5.11. Original e xerox do Comprovante de Escolaridade correspondente ao cargo; 

11.5.12. Original e  xerox  do  Diploma e/ou Comprovante de  especialização, emitido por  órgão oficial, 

correspondente a cada cargo, quando exigido no presente Edital; 
11.5.13. Original e xerox do Comprovante de quitação de anuidade vigente correspondente ao cargo no 
Conselho Regional da classe a que pertence; 
11.5.14. Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do local de residência. 

 
11.6. Na desistência ou eliminação de algum candidato aprovado dentro do número de vagas, estas serão 

preenchidas pelos demais candidatos, observando-se a ordem de classificação. 
 
 

12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 

12.1. O candidato poderá obter informações e orientações sobre o Concurso Público, tais como Editais, Manual 
do Candidato, processo de inscrição, local de prova, gabaritos, resultados das provas, convocações e resultado 
final da Prova Objetiva na página do Concurso Público no endereço eletrônico  www.incp.org.br. 

 

12.2. Verificada, em qualquer época, a apresentação de declaração ou documentos falsos ou inexatos e/ou a 
não apresentação dos documentos exigidos, isso importará em insubsistência da inscrição, nulidade da 
habilitação e perda dos direitos decorrentes, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de 
declaração. 

 
12.3. Os candidatos poderão ser fotografados em cada sala de provas, caso haja necessidade futura de 
comparação de dados, se houver alguma tentativa de fraude no processo. 

 
12.4. As disposições e instruções contidas no Manual do Candidato, site na Internet e nas capas das provas, 
também constituem normas que complementam o presente Edital.  Sempre que necessário, poderão ser 
divulgadas outras normas complementares ou avisos oficiais. 

 
12.5. O candidato classificado, quando convocado, deverá submeter-se a exame médico para avaliação de sua 
capacidade física e mental para exercício do cargo, exame este de caráter eliminatório e que constitui condição 
e pré-requisito para que se concretize sua nomeação. 

 

12.6. Caso haja necessidade de alterações nas normas contidas neste Edital, os candidatos serão comunicados 
através da Imprensa Oficial Local e/ou através do Portal www.incp.org.br.   Ficam, assim, obrigados a 
acompanhar todas as publicações oficiais relativas ao Concurso Público. 
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12.7.  A inscrição no Concurso Público implicará a aceitação irrestrita das condições estabelecidas, conforme 
declaração na ficha de inscrição e aceitação no processo de inscrição pelo site, não cabendo ao candidato 
qualquer recurso quanto às normas contidas neste Edital. 

 
12.8. À Comissão Organizadora de Concurso Público compete: 

 
12.8.1. Deliberar sobre os pedidos de inscrição e casos omissos não previstos neste Edital; apreciar os recursos 
apresentados, excetuando-se aqueles que digam respeito a questões relativas à matéria de prova; divulgar os 
resultados das provas; providenciar a publicação final dos resultados; prestar às autoridades competentes as 
informações necessárias sobre o andamento do certame, sempre que requisitadas. 

 

12.9. O candidato será responsável pela atualização de seu endereço residencial junto ao setor competente do 
Órgão em que o candidato se inscreveu, enquanto este Concurso Público estiver dentro de seu prazo de 
validade. O não cumprimento a essa determinação poderá ocasionar sua ausência à convocação no prazo 
previsto. Nesse caso, o candidato será considerado desistente. 

 

12.10. O candidato convocado que não se apresentar no local e prazos estabelecidos, deixar de fornecer a 
documentação exigida ou for INAPTO nos exames médicos pré-admissionais será eliminado do Concurso 
Público. 

 
12.10.1.  Somente quando convocados  para  nomeação, os  candidatos  apresentarão  os  documentos 
comprobatórios do atendimento aos requisitos especificados no quadro de vagas. Caso o candidato não possa 
comprovar o exigido, será desclassificado por não atender às condições legais exigidas para o cargo. 
 
12.10.2. O Regime Jurídico será estatutário. 

 
12.11. A homologação do Concurso Público e as convocações são responsabilidade e competência dos 
seguintes Órgãos, respectivamente: Município de Cordeiro e a Câmara Municipal. 
 
12.12.  Os resultados divulgados no site  www.incp.org.br não terão caráter oficial, sendo meramente 
informativo. Os prazos para interposição e recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita 
observância da hora e dia de sua publicação oficial. 

 
12.13. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como alterações em 
dispositivos legais e normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do Concurso 
Público. 

 
12.14.  Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 

Retificação. 
 

12.15.  A Prefeitura Municipal de Cordeiro, a Câmara Municipal e o Instituto Nacional de Concurso Público – 
INCP não se responsabilizam pelo fornecimento de quaisquer cursos, apostilas ou outras publicações referentes 
a este Concurso Público. 

 
12.16. O candidato, após o término de sua prova, não poderá permanecer no estabelecimento onde a mesma 
foi realizada. 

 
12.17. É expressamente proibido fumar durante a prova, bem como nas dependências do local de 
provas. 

 
12.18. Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 
12.19. Os casos omissos serão resolvidos pelo INCP, juntamente com a Comissão Organizadora, no que 
tange à realização deste Concurso Público. 
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12.20. O prazo de impugnação deste Edital será de 15 (quinze) dias corridos a partir da sua data de publicação. 

 
 

 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

 

 

Cordeiro (RJ), 30 de abril de 2012. 

 

 

 

 
 

 
Silvio Abreu Daflon 

Prefeito 
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ANEXO I - CRONOGRAMA PREVISTO 
 
 
 
 
 
 

 

EVENTOS 
 

DATAS PREVISTAS 

Publicação Edital e início da divulgação 
Portal  www.incp.org.br 

30/04/2012 

 

Período de inscrições presenciais e internet 02 a 16/05 

 

Período de solicitação de isenção da taxa de inscrição 02 e 03/05 

 

Divulgação das isenções deferidas e indeferidas 10/05 

Confirmação do cartão de inscrição (CCI) e divulgação dos locais das provas 
Portal  www.incp.org.br 

28 E 29/05 

 

 
Realização da Prova Objetiva 
 
 

 

 
03/06/2012 

Divulgação do gabarito Preliminar da Prova Objetiva 
Portal  www.incp.org.br (a partir das 18 horas) 

04/06 

Prazo dos Recursos contra os gabaritos preliminares 
 

05 e 06/06 

Divulgação da resposta aos recursos contra a Prova Objetiva 
 

16/06 

 
Divulgação das notas da Prova Objetiva 

 
20/06 

Prazo de Recursos de Cartão Resposta 
Portal  www.incp.org.br 
Iniciando-se às 10 horas e encerrando-se às18 horas 

21 e 22/06 

Divulgação dos Recursos de Cartão  
Portal  www.incp.org.br 

30/06 

 

Divulgação do Resultado da Final 30/06 

http://www.incp.org.br/
http://www.incp.org.br/
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Anexo II - Conteúdos 

 

ESCOLARIDADE - NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO- Auxiliar Administrativo II  e Auxiliar de Serviços Gerais da 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRO 

 
PROGRAMA DE LINGUA PORTUGUESA :Pontuação; Divisão silábica; Acentuação tônica e gráfica; Semântica: 

denotação e conotação; sinônimos, antônimos, parônimos e homônimos; ambigüidade; Classes de palavras: 
identificação e flexões; ênfase em Substantivos e Adjetivos; Verbos regulares, irregulares e auxiliares; Conjugação de 
verbos pronominais; Sintaxe: termos das orações; orações coordenadas e subordinadas; Concordância Verbal e 
Nominal; Regência Verbal e Nominal; Crase; Colocação pronominal (próclise, ênclise e mesóclise). 
 
BIBLIOGRAFIA: 

FARACO & MOURA, Gramática, Ed. Ática. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda, Novo Dicionário da Língua Portuguesa, Ed. Nova Fronteira. 
GIACOMOZZI, Giglio et allii, Estudos de Gramática, Ed. FTD. 
TERRA, Ernani, Gramática, Ed. Scipione. 
TUFANO, Douglas, Gramática, Ed. Moderna, SP. 
SACCONI, Luís Antonio, Nossa Gramática, Atual Editora, SP. 
 
PROGRAMA DE MATEMÁTICA: Conjuntos: Determinação de conjuntos. Relações de pertinência e inclusão. 

Igualdade de conjuntos. Partição de conjuntos. Operações com conjuntos (união, intersecção, diferença e 
complementar). Sistemas de Numeração. Números Naturais: Conceito. Operações com números naturais (adição, 

subtração, multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Problemas de contagem. Expressões numéricas com 
números naturais. Múltiplos e Divisores (Seqüências, divisor ou fator, fatoração, critérios de divisibilidade, fatoração 
completa.). Números primos. Decomposição em fatores primos. MDC E MMC. Problemas envolvendo números naturais. 
Números Inteiros: Conceito. Ordenação. Comparação. Módulo. Operações com números inteiros (adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números inteiros. Problemas 
envolvendo números inteiros. Números Racionais: Conceito. Frações e números decimais. Dízimas periódicas simples 

e compostas. Equivalência. Ordenação. Comparação. Operações (adição, subtração, multiplicação, divisão, 
potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números racionais. Problemas envolvendo números 
racionais. Números Irracionais. Números Reais: Conceito. Representações na reta. Operações (adição, subtração, 

multiplicação, divisão, potenciação e raiz quadrada). Expressões numéricas com números reais. Problemas envolvendo 
números reais. Potências de 10 e Notação Científica. Razões e Proporções. Porcentagem. Juros. Noções de 
estatísticas e probabilidade. Gráficos e tabelas para tratamento da informação. Possibilidades e chances. 
Lógica: Quantificadores. Sentenças e Proposições. Equivalência de proposições. Proposições condicionais e 
bicondicionais. O uso dos conectivos, a negação, a conjunção e a disjunção. Grandezas e Medidas: Comprimento, 
área, volume, capacidade, massa e tempo. Equações de 1° e 2° graus: Resoluções de equações. Resoluções de 
problemas envolvendo equações. Sistemas de equações e inequações. Funções: A noção de função. A função como 
relação entre dois conjuntos. Domínio e imagem de uma função. Função de 1° e 2° graus: Conceito. Gráficos. Zeros 
ou raízes. Análise dos gráficos. Domínio e Imagem. Cálculo Algébrico: Fatoração. Expressões algébricas. Valor 

numérico. Produtos Notáveis. Simplificação de frações algébricas. MMC e MDC. Polinômios e suas operações. 
Geometria Plana: Noções Fundamentais. Ângulos. Polígonos. Perímetro. Áreas das principais figuras planas. 

Congruência. Semelhança. Relações Métricas e Razões Trigonométricas de um Triângulo Retângulo. Círculo e 
Circunferência (comprimento da circunferência e de arcos. Área de círculo). 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
 

BIANCHINI, Edwaldo. Matemática: 5ª, 6ª, 7ª e 8ª séries. 5ª ed. São Paulo: Moderna. 
BIGODE, A. J. L. Matemática. Hoje é feito Assim. 5ª a 8ª séries. São Paulo: Editora FTD. 
BONJIOVANNI et al. Matemática e Vida: 5ª, 6ª, 7ª e 8ª séries. 2° ed, São Paulo: Ática. 
DANTE, Luiz Roberto. Tudo é Matemática: 5ª, 6ª, 7ª e 8ª séries. 1ª ed, São Paulo: Ática. 
GIOVANNI, José Rui e outros. A Conquista da Matemática. 5ª, 6ª, 7ª, 8ª séries. Ed. renovada, São Paulo: FTD. 
IEZZI, Gelson et al. Matemática e realidade. : 5ª, 6ª, 7ª e 8ª séries. 4ªed. São Paulo: Atual. 
IMENES, L. M. e LELLIS, M. Matemática para todos. 5ª a 8ª séries. Editora Scipione: São Paulo. 
JAKUBOVIC, Jose e LELLIS, Marcelo. Matemática na medida certa: 5ª, 6ª, 7ª e 8ª séries. 2ª ed. Rio de Janeiro: 
Scipione. 
MACHADO, N. J. Lógica? É lógico. São Paulo: Scipione. 
STIENECKER, David L. Problemas, Jogos e enigmas (coleção). São Paulo: Moderna. 
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CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL FUNDAMENTAL COMPLETO - Auxiliar Administrativo II  e Auxiliar de 

Serviços Gerais da CMC 

 
LOM – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ATUALIZADA  
 

ESCOLARIDADE - NÍVEL MEDIO COMPLETO 

 

CONTEUDOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DO NÍVEL MÉDIO  

 
 
PROGRAMA DE LINGUA PORTUGUESA: Leitura e interpretação de texto. Níveis de linguagem: informal coloquial e 

formal culta. Ortografia: emprego de letras; uso de maiúsculas e minúsculas; acentuação tônica e gráfica; pontuação. 
Fonologia/ fonética: letra/fonema; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos.  Morfologia: Processo de formação de 
palavras: prefixos, sufixos e radicais; classes de palavras – identificação e flexões: substantivos, adjetivos, artigo, 
numeral, pronomes (pessoais, de tratamento, possessivos, demonstrativos, indefinidos, interrogativos, relativos), 
preposição, conjunção, interjeição, verbos (conjugação dos regulares, irregulares e auxiliares nas formas simples e 
compostas; conjugação pronominal, vozes verbais), advérbios. Sintaxe: termos das orações, classificação das 
coordenadas e subordinadas. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal; crase. Semântica: denotação, 
conotação; sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos; polissemia e ambigüidade. Figuras de linguagem. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
 

BECHARA, Evanildo, Gramática Escolar da Língua Portuguesa, Ed. Lucerna. 
CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Atual Ed. 
FARACO &MOURA, Gramática, Ed. Ática. 
FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda, Novo Dicionário da Língua Portuguesa, RJ, Ed. Nova Fronteira. 
GIACOMOZZI, Giglio, et allii, Estudos de Gramática, Ed. FTD. 
PASQUALE &ULISSES, Gramática da língua Portuguesa, Ed. Scipione. 
TERRA, Ernani, Gramática, Ed, Scipione. 
 
 

LOM – LEI ORGÂNICA MUNICIPAL ATUALIZADA PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM, TECNICO DE 
LABORATÓRIO E CONTABILIDADE 

 
 

SAÚDE PÚBLICA PARA TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE LABORATÓRIO 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 
LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 
 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA PARA TÉCNICO EM CONTABILIDADE DA CMC - Conhecimentos sobre princípios 

básicos de informática. Microsoft Windows XP. MS Office 2003: Word, Excel, Outlook e PowerPoint. Internet Explorer. 

 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NÍVEL MÉDIO  

 
 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE: Orçamento e Contabilidade Pública: Orçamento público: disposições 

constitucionais, Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual, princípios orçamentários, 
processo orçamentário, estrutura do orçamento público, classificação funcional programática - Receita e despesa 
pública: disposições constitucionais, classificação, estágios - Programação e execução orçamentária e financeira: 
exercício financeiro, créditos adicionais, restos a pagar, despesas de exercícios anteriores, descentralização de 
créditos, suprimento de fundos. A qualidade da informação dos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e de 
compensação; A natureza da receita e da despesa públicas no modelo contábil brasileiro e seus estágios. Regimes 
Contábeis; Programação e execução orçamentária, Contingenciamentos. Créditos adicionais. Restos a Pagar e 
Despesas de Exercícios Anteriores. Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, e demonstração das variações 
patrimoniais. Relatórios e demais controles estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Contabilidade Geral - Campo de Atuação. Objeto da Contabilidade. O patrimônio: estrutura e variação. Registros 

contábeis. Despesas e receitas. Plano de contas. Operações com mercadorias e controle de estoques. Balanço 
Patrimonial, Demonstração de Resultados do Exercício e Demonstração dos Fluxos de Caixa. Indicadores Econômicos 
e Financeiros. Adequação às IFRS. Pronunciamentos do CPC. 
 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.142-1990?OpenDocument
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SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

 
ANDRADE, Nilton de Aquino. Contabilidade Pública na Gestão Municipal. Ed. Atlas, São Paulo, 3ª. Edição, 2002. 
ATHAR. Raimundo Aben. Introdução à contabilidade: São Paulo: Prntice Hall, 2005; 
BRASIL. Constituição Federal. 
_______.Lei nº 8666/93 com suas posteriores alterações.  
_______.Normas brasileiras de contabilidade. 
_______.Lei Complementar101/2000 04 de maio de 2000 
_______.Lei Federal 6.404 de 15 de dezembro de 1976; 
_______.Lei Federal 11.638, de 28 de dezembro de 2007; 
_______.Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964; 
_______.Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993; 
Equipe de professores da FEA/ USP, Contabilidade Introdutória, Atlas, 2006, 10ª Edição. 
KOHAMA, Heilio. Contabilidade Pública, Teoria e Prática, 10ª Ed. 2006 Editora: Atlas. 
NEVES, Silvério das; VICECONTI, Paulo Eduardo V. Contabilidade Básica. 13ª Ed. 2006, Editora Frase. 
PISCITELLE & TIMBO & ROSA – Contabilidade Pública. SP: Atlas. 
Ribeiro, Osni Moura – Contabilidade Básica Fácil 24ª edição – Editora Sarcura. 
SILVA, César Augusto Tibúrcio & TRISTÂO, Gilberto. Contabilidade Básica, Atlas 2000. 
SILVA, Lino Martins da. Contabilidade Governamental, um enfoque administrativo. Atlas, 2004.  
Szuster, Natan. [et. al.] Contabilidade Geral. Atlas, 2007. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM: Fundamentos de Enfermagem: Noções básicas de saúde e doença, ações de 

enfermagem com relação à aferição de sinais vitais, realização de curativo, cuidado com a higiene, conforto e 
segurança ao paciente, preparo do paciente para exames, organização da unidade do paciente, administração de 
medicamentos por via oral, venosa, intramuscular, sub cutânea, ocular, nasal, retal, otológica. Biossegurança. 
Enfermagem Médico-Cirúrgica: Assistência de enfermagem a pacientes portadores de afecção cardiovascular, 

respiratória, digestiva, endócrina, renal, neurológica e hematológica. Assistência de enfermagem ao paciente cirúrgico 
no pré, trans e pós-operatório. Prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de enfermagem a pacientes em 
situação de urgência. Enfermagem Materno-Infantil: Assistência de enfermagem à mulher no ciclo vital (gestante, 

parturiente e puerpério), no parto normal e de risco e ao recém nascido normal e de risco. Assistência à criança nas 
fases de lactente, pré-escolar, escolar e adolescente no seu desenvolvimento. Enfermagem em Saúde Pública: 

Noções de epidemiologia, cadeia epidemiológica, vigilância epidemiológica, indicadores de saúde, atenção primária em 
saúde. Assistência de enfermagem na prevenção e controle de doenças infecto-parasitárias, crônico-degenerativas e 
processo de reabilitação. Programa Nacional de Imunização. Programa de Assistência à Saúde da Mulher, Criança e do 
Trabalhador. Enfermagem em Saúde Mental: Integração da assistência de enfermagem às novas políticas públicas de 

atenção à saúde mental da criança e adulto.  
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

Agenda de compromissos para a saúde integral da criança e redução da mortalidade infantil / Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde,  
BRUNNER, l.s. SUDDARTH, D. S. Tratado de Enfermagem Médico - Cirúrgica. 10ª ed. Guanabara Koogan, Rio de 
Janeiro, 2005. 
Caminhos para uma Política de Saúde Mental Infanto-juvenil. /Ministério da Saúde. Série B. Textos Básicos em Saúde 
Brasília – DF-2005. Disponível em http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_M.pdf 
COFEN – Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem, 1993. 
COFEN – Lei nº 7.498, de 25 de junho de 1986. 
ENGEL, Joyce – Avaliação em pediatria – Rio de Janeiro: Reichmann & Affonso Editores, 2002. 
FERRÉ GRAU, Carme – Curso de enfermagem básica – São Paulo: DCL, 2003. 
Guia de Vigilância Epidemiológica / Fundação Nacional de Saúde. 5. ed. Brasília: FUNASA, 2002. 842p. ISBN 85-7346-
032-6 Disponível em http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/guia_vig_epi_vol_l.pdf 
Manual de Normas de Vacinação. 3.ed. Brasília: Ministério da Saúde: Fundação Nacional de Saúde; 2001 72p. 
http://dtr2001.saude.gov.br/svs/pub/pdfs/manu_normas_vac.pdf 
MARTINS, Maria Aparecida – Manual de Infecção Hospitalar –  Epidemiologia, Prevenção e Controle – 2 ed. _ Rio de 
Janeiro: Medsi, 2001. 
Perspectiva da Eqüidade no Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal: Atenção à Saúde das 
Mulheres-Ministério da Saúde,20p. 2005. Disponível em 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher - Princípios e Diretrizes - Ministério da Saúde 82p. 2004 
Disponível em http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm 
POTTER, Patrícia Ann e PERRY, Anne G. – Grande Tratado de Enfermagem Prática – Conceitos Básicos, Teoria e 
Prática Hospitalar, São Paulo, , 3ª Ed. Ed. Santos, 1998. 
Programa de Humanização do Parto: Humanização no Pré-Natal e Nascimento- Ministério da Saúde. 114 p. 2002. 
Disponível em http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm 
ROUQUAYROL, Maria Zélia – Epidemiologia e Saúde- 6ª ed. – Rio de Janeiro: Medsi, 2003. 
 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0379_M.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/guia_vig_epi_vol_l.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/svs/pub/pdfs/manu_normas_vac.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
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Saúde Mental e Economia Solidária: Inclusão Social no Trabalho - 1ª edição 1.ª reimpressão Série D. Reuniões e 
Conferências Brasília – DF 2005.Disponível em http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0661_M.pdf 
UTYAMA, IWA K.A et al- Matemática Aplicada à Enfermagem – Cálculo de Dosagens – São Paulo: Editora Atheneu, 
2003. 
Vigilância Ambiental em Saúde - Textos de Epidemiologia –Ministério da Saúde- 132 p., 2004. Disponível em 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/04_0177_M.pdf 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças 
infecciosas e parasitárias: guia de bolso. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
LIMA, Idelmina Lopes de; MATÃO, Maria Eliane Liégio. Manual do técnico e auxiliar de enfermagem. 7. ed. Goiânia: 

AB, 2006. 539  
MUSSI, Nair Miyamoto et al. Técnicas fundamentais de enfermagem. São Paulo: Atheneu, 2005. 161 p. 
BARTMANN, Mercilda; TÚLIO, Ruth; KRAUSER, Lucia Toyoshima. Administração na saúde e na enfermagem. Rio 

de Janeiro: Senac, 2006.  
HORR, Lidina; SOUSA, Maria de Lourdes de; REIBNITZ, Kenya Schmidt (Org.). Fundamentando o exercício profissional 
do técnico em enfermagem. Florianópolis: UFSC, 1999. (Série - Auxiliar de Enfermagem; v.6). 
 

TÉCNICO DE LABORATÓRIO: Biossegurança para o laboratório: Técnicas laboratoriais seguras; Transporte seguro 

de amostras e materiais infecciosos; Desinfecção e esterilização da área de trabalho e materiais utilizados; EPI 
(Equipamento de Proteção Individual) e EPC (Equipamento de Proteção Coletiva). Manuais de Procedimentos 
operacionais padrão (POP). Preparação de meios de cultura, semeadura, isolamento e repicagem bacteriana. 
Confecção e coloração de esfregaço bacteriológico. Hemoculturas: Coleta e procedimento. Utilização do microscópio 
óptico, centrífuga, espectrofotômetro, estufas e banho – Maria. Técnicas de coleta para exames: fezes, urina, sangue, 
escarro e secreções.  Tipos de anticoagulantes utilizados na rotina do laboratório. Coleta de curva glicêmica. Exame de 
urina - Exame qualitativo - caracteres e propriedades físicas. Exame químico - Elemento normais e anormais. 

Sedimentoscopia urinária; Tiras reativas. Conservação e transporte das amostras. Densidade urinária: urodensímetro e 
refratômetro. Exame de fezes: Transporte - MIF – composição, utilização e preparo. Caracteres morfológicos dos 

protozoários e helmintos encontrados na análise do sedimento. Técnicas: Exame direto, Faust, Hoffman, Willis, 
Baerman, Ritchie, Tamisação, Graham. Hematologia: Confecção e coloração do esfregaço sangüíneo. Seqüência 

maturacional das séries brancas e vermelhas. Hemograma completo e seus parâmetros atuais. Eritrograma e seus 
componentes. Leucograma e seus componentes; Índices hematimétricos e seus cálculos.Plaquetograma. Coagulação: 
Coagulograma Completo - Técnica de coleta, anticoagulantes utilizado.Tempo de protrombina e tempo de 
Tromboplastina. Bioquímica: Exames de rotina - glicose, uréia, creatinina, lipidograma, bilirrubinas, cálcio, fósforo, 

magnésio, sódio e potássio. Enzimas: CPK (Creatinofosfoquinase), fração MB, LDH (desidrogenase Lática), 
transaminases, amilase e lípase. Histopatologia: Imunohistoquímica, fixação e descalcificação, proccessamento de 

amostras, microtomia, técnicas para coloração e montagem de cortes. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

 
BEVILACQUA, BENSOUSSAN, JANSEN & SPINOLA. Manual do Exame Clínico. Editora Cultura Médica, 12ª edição. 
CRIST, N.R., Manual de Biossegurança para o Laboratório. 2 ed. Livraria Santos: São Paulo, 1995. 
GORINA, A.B. A Clínica e o Laboratório. Editora Medsi, 16ª edição, 1996. 
SUSAN KING. Strasinger, D. A., M. t. Uroanalise e Fluidos biológicos. 3. ed.editora Panamericana, 1995. 
FAILACE. R. Hemograma Manual de Interpretação. 4 ed. rev. Porto alegre - Artes Medicas, 2003. 
LIMA, A.O., SOARES, J.B., GRECO, J.B., GALIZZI, J., CANÇADO, J.R. Métodos de Laboratório Aplicados à Clínica. 
Editora Guanabara Koogan, 11ª edição. 
MILLER, O. O Laboratório e os Métodos de Imagem para o Clínico. Editora Atheneu. 
MOURA, R. A; WADA, C.S E PURCHIO, A. ALMEIDA T. V. Técnicas de laboratório. 3. editora Atheneu: São Paulo, 
1998.JANNINI, P. & FILHO, P.J. Interpretação Clínica do Hemograma. Editora Sarvier. 
PESSOA DE MENEZES E SILVA, C.H. Bacteriologia. Editora Eventos. Teresópolis, 1999. 
VALLADA, E.P. Manual de exame de fezes - Coprologia e Parasitologia. 4 ed. Livraria Atheneu, 1999. 
VALLADA. E.P. Manual de Técnicas Hematológicas. 4 ed. Livraria Atheneu, 1999. 
RIBEIRO CAGNONI. M. SOARES.M.M, Microbiologia Prática Roteiro e Manual São Paulo. ed. Atheneu, 2002. 
VALLADA, E. P. Roseiro A.M. Manual de Exame de Urina. 4. ed livraria Atheneu: São Paulo/ Rio de Janeiro, 1999. 
WALTERS.J. N. ESTRIDGE B.H. REYNOLDS.A.P. Laboratório Clinico Técnicas básicas. 3 ed. Ed. Artmed.1996. 
WALLACH Interpretação de Exames Laboratoriais. Editora Medsi, 7ª edição. 
 

 

 

 

 

 

javascript:void(0)
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0661_M.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/04_0177_M.pdf
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ESCOLARIDADE - NÍVEL SUPERIOR 

 

CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS DO NIVEL SUPERIOR (PMM E FMHM) 

 
PROGRAMA DE LÍNGUA PORTUGUESA: A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a 

construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextualidade e polifonia; A Língua: norma culta e variedades 
lingüísticas; dialetos e registros, gíria; Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação; Semântica: denotação e 
conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, paronímia; polissemia e ambigüidade; Morfologia: 
estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com 
ênfase em verbos, pronomes, conjunções e preposições; Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas; 
concordância nominal e verbal; regência nominal e verbal; crase; sintaxe de colocação. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

BECHARA, Evanildo, Moderna Gramática Portuguesa, Ed. Lucerna, 1999. 
BECHARA, Evanildo, Gramática Escolar da Língua Portuguesa, Ed. Lucerna, 1999. 
CEREJA, William Roberto e MAGALHÃES, Tereza Cochar, Gramática Reflexiva, Atual Ed. 1999. 
CUNHA, Celso Ferreira e LINDLEY, Luiz, Nova Gramática do Português Contemporâneo, Ed. Nova Fronteira, 1985. 
FARACO, Carlos Alberto e TEZZA, Cristóvão, Prática de Texto, Ed. Vozes, 2001. 
INFANTE, Ulisses, Curso de gramática aplicada ao texto, Ed. Scipione, 1995. 
PASQUALE e ULISSES, Gramática da Língua Portuguesa, Ed. Scipione, 2000. 
SAVIOLI, Francisco Platão e FIORIN, José Luiz, Lições de texto, Ed. Ática, 1997. 
FAVERO,Leonor. Coesão e Coerência. Cortez,1999. 
KOCK,Ingedore e TRAVAGLIA,Luiz Carlos.Texto e coerência. Contexto,2000. 
 

SAÚDE PÚBLICA PARA TODOS OS CARGOS DA ÁREA DE SAÚDE 

 
LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990. 
LEI Nº 8.142, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1990. 
 

CONTEÚDOS ESPECÍFICOS DO NIVEL SUPERIOR 

 
 
MÉDICO (ESF): Abordagem da Família: Promoção à Saúde, Vacinação a Criança e no Adulto, Como lidar com o 

Paciente Fora da Possibilidade de Terapeuta de Cura, Obesidade, Avaliação do Risco Cardiovascular, Tabagismo, 
Tratamento de Alcoolismo, Dependência de Drogas. Sinais e Sintomas mais Freqüentes na Prática Clínica: 

Alterações da Pele da Criança e do Adulto, Alteração da Cavidade Oral, Afecções, Ano-Rectais, Tontura e Vertigem, 
Cefaléia, Dor Precordial, Dores Musculoesqueléticas, Afecções da Coluna Cervical, Lombalgia, Ombro, Dispepsia 
Funcional, Disúria e Hematúria, Dor Pélvica, Prostatismo, Epistáxes, Hemorragia Digestiva, Principais problemas 
Oculares, Síndrome de Olho Vermelho, Diarréia, Obstipação Intestinal, Transtornos Ansiosos, Depressão. Doenças 
Infecciosas: AIDS, Dengue e Febre Amarela, Doenças Sexualmente Transmissíveis, Esquistossomose, Hanseníase, 
Hepatite a Vírus, Leptospirose, Malária, Parasitoses Intestinais, Tuberculose. Atenção à Criança e o Adolescente:  

Semiologia Pediátrica, Crescimento Normal e Baixa Estatura, O desenvolvimento Normal e os Sinais de Alerta, Dieta e 
Nutrição do Lactente, Icterícias, Distúrbio Nutricional Calórico Protéico, Anemia, Raquitismo, Rinofaringites e 
Faringoamigdalites, Otites e Sinusites, Asma, Chiado no Peito, Pneumonias Agudas, Regurgitações, Vômitos e Refluxo-
Gastroesofágicos, Diarréia Aguda e Persistente, Desidratação, Dores Recorrentes, Infecção Urinária, Glomerulenefrite 
Difusa Aguda, Problemas de Saúde na Adolescência, Principais Problemas Ortopédicos na Criança. Atenção ao 
Adulto: Hipertensão Arterial, Diabetes, Angina e Cuidados Pós-Infarto do Miocárdio, Acidente Vascular Cerebral, 

Insuficiência Cardíaca Congestiva, Insuficiência Arterial dos Membros, Doenças Alérgicas, Rino-sinusites, Asma, 
Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica, Câncer de Pulmão, Doença da Tireóide, Anemias, Artrite Reumatóide, 
Osteoartrose, Úlcera Péptica, Colecistite, Diverculite Aguda, Síndrome do Intestino Irritável, Infecções do Trato Urinário 
em Adultos e Idosos, Litíase Urinária, Eplepsia, Neuropatias Periféricas, Hérnias da Parede Abdominal, Queimaduras, 
Varizes dos Membros Inferiores. Atenção ao Idoso: Avaliação clínica do Idoso, doença de Alzheimer, Incontinência 

Fecal, Incontinência Urinária,Tremores e doenças de Parkinson, Alterações de Equilíbrio e Prevenção de Quedas no 
Idoso. Atenção à Mulher: Alterações do Ciclo Menstrual, Climatério, Diagnóstico de Gravidez e Contracepção, 

Anticoncepção na Adolescência, Doenças Benignas da Mama, Doença da Vulva e da Vagina, Pré-natal da 
Adolescência, Pré-natal, Prevenção do Câncer Genital Feminino e da Mama, Problemas mais Comuns na Gestação, 
Puerpério Normal e Aleitamento Materno. Aspectos Metodológicos da Vigilância da Saúde. Vigilância 
Epidemiológica. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

Tratado de medicina de família. 5ª ed. Robert E Rakel. Ed. Guanabara/Koogan.. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.080-1990?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.142-1990?OpenDocument
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BRASIL: Ministério da Saúde. “Instituto para O Desenvolvimento da Saúde”. Universidade de São Paulo. Manual de 
Condutas Médicas / Instituto para o Desenvolvimento da Saúde. Universidade de São Paulo, Ministério da Saúde – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 
Medicina ambulatorial: Condutas Clínicas em atenção primária-Bruce B Duncan. Maria Inês Schmidit e Elsa R.J. 
Giugliani- Artmed- 2004. 
BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Hipertensão Arterial e Diabetes Mellitus, Brasília, 2002. 
Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prática do Programa Saúde da Família, Brasília, 2001. 
Ministério da Saúde. Assistência Pré-natal, 3ª ed. Brasília, 2000. (Secretaria de Política de Saúde. SPS). 
SILVA, Lia Augusto Giraldo. Vigilância Ambiental em Saúde no Âmbito do SUS. Curso Básico de Vigilância Ambiental, 
Brasília: FUNASA, 2002. 
 
ENFERMEIRO (ESF):1. Conhecimentos/Princípios que fundamentam as técnicas e os procedimentos de Enfermagem; 

2. Assistência Domiciliar e visitas domiciliares; 3. Conceitos Básicos de Epidemiologia; 4. Conhecimentos/Princípios que 
fundamentam a Estratégia de Saúde da Família; 5. Consulta de Enfermagem e educação em saúde; 6. Doenças e 
agravos não transmissíveis (Diabetes, Hipertensão e Neoplasias); 7 Doenças sexualmente transmissíveis (sífilis, 
gonorréia, tricomoníase, AIDS e HPV); 8. Doenças Transmissíveis (Dengue, Hepatites, Tuberculose, Hanseníase; 9. 
Educação Permanente em Saúde; 10. Enfermagem em Psiquiatria. Dimensões de saúde e doença mental; 
Classificação dos transtornos mentais, tratamento dos transtornos mentais e Assistência de Enfermagem; 11. Ética - 
Legislação Aplicada à Enfermagem; 12. Imunização (Calendário de vacinação, Rede de Frios e Acondicionamento de 
Imunobiológicos); 13. Lei do Exercício Profissional; 14. Metodologia da Assistência de Enfermagem; 15. Modelos de 
atenção à saúde, em especial a Estratégia de Saúde da Família; 16. Política Nacional de Atenção Básica - PNAB - 
Portaria n°648/GM/2006; 17. Princípios e Diretrizes do Sistema Único de Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; 18. 
Programa de Saúde do Trabalhador; 19. Saúde Mental; 20. Saúde da Criança; 21. Saúde da Mulher; 22. Saúde do 
Adolescente; 23. Saúde do Idoso; Saúde e Sociedade; 24. Segurança e Saúde no trabalho em Serviços de Saúde; 25. 
Sistemas de Informação (SIAB, SINAN, SIM, SINASC); 26. Sistematização da Assistência de Enfermagem - Processo e 
diagnóstico em Enfermagem Fundamentos de Enfermagem; 27. Vigilância em Saúde: notificação compulsória; 28. 
Violência na família. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
 

BRASIL. Ministério da Saúde. Agenda de compromissos para a saúde integral da criança e redução da mortalidade 
infantil / Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – 
Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 80 p – Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0080_M.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças 
infecciosas e parasitárias: guia de bolso. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_bolso_4ed.pdf 
 
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica - n.º 15,       Hipertensão Arterial Sistêmica. Brasília: MS, 2006.   Disponível em: < 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad15.pdf > 

 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos  de  
Atenção  Básica -  n.º 16,   Diabetes Mellitus.  Brasília:   MS,  2006.    Disponível       em:  < 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad16.pdf > 

 
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica - n.º 10, Guia para o controle da Hanseníase. Brasília: MS, 2002. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_de_hanseniase.pdf 
 
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de 
Atenção Básica - n.º 06, Manual Técnico para o controle da Tuberculose. Brasília: MS, 2002. Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_basica.pdf 
 
BRASIL - SIAB: Manual do Sistema de Informação de Atenção Básica/Secretaria de Assistência e Saúde, Coordenação 
de Saúde da Comunidade: Brasília Ministério da Saúde. 3ª reimpressão, 2000. 98p. Disponível em: < 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/geral/manual_siab2000.pdf > 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Estatuto da Criança e do Adolescente / Ministério da Saúde. – 3. ed. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2008. 96 p. – (Série E. Legislação de Saúde).  Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estatuto_crianca_adolescente_3ed.pdf 
 

http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/05_0080_M.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_bolso_4ed.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad15.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/cadernos_ab/abcad16.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_de_hanseniase.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/caderno_atencao_basica.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/geral/manual_siab2000.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/estatuto_crianca_adolescente_3ed.pdf
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BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde da criança: 
acompanhamento do crescimento e desenvolvimento infantil / Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. . 
Brasília: Ministério da Saúde, 2002. 100 p.: il. (Série Cadernos de Atenção Básica; n. 11). (Série A. Normas e Manuais 
Técnicos). Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/crescimento_desenvolvimento.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações programáticas estratégicas. 
Área técnica de Saúde da Mulher: Pré natal e Puerpério: Atenção qualificada e humanizada – manual técnico/Ministério 
da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2005. 163 p. color - Série A. Normas e 
Manuais Técnicos. (Série Direitos sexuais e direitos reprodutivos nº 5). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_tecnico_prenatal_puerperio.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações programáticas estratégicas. 
Área Técnica da Saúde da Criança e Aleitamento Materno. Manual para utilização da caderneta de saúde da criança / 
Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2005.  38 p.: il. – (Série A. Normas 
e Manuais Técnicos). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual%200902.pdf   
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Ações programáticas estratégicas. 
Área técnica de Saúde da Mulher: Agenda da Mulher. Secretaria de Atenção à Saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 
2006. Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/agenda_mulher.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção a Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. 
Saúde do adolescente: competências e habilidades / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção a Saúde, 
Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília : Editora do Ministério da Saúde, 2008. 754 p. : il. – 
(Serie B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_adolescente_competencias_habilidades.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Saúde integral de adolescentes e jovens: orientações 
para a organização de serviços de saúde / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde. – Brasília: Editora do 
Ministério da Saúde, 2005. 44p.: il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/06_0004_M.pdf 
 
Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Coordenação Nacional de DST/Aids. A Política do Ministério da Saúde 
para atenção integral a usuários de álcool e outras drogas / Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Coordenação 
Nacional de DST e Aids. – Brasília: Ministério da Saúde, 2003. 60 p.: il. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). 
Disponível em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/pdf/03_0277_%20M.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Coordenação de Controle de Infecção Hospitalar. Processamento de Artigos e Superficies 
em Estabelecimentos de Saúde. -- 2. ed. -- Brasília,1994. 50 p. Disponível em: 
http://www.anvisa.gov.br/servicosaude/controle/processamento_artigos.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Violência intrafamiliar: orientações para prática em 
serviço / Secretaria de Políticas de Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2001. 96 p.: il. – (Série Cadernos de Atenção 
Básica; n. 8) – (Série A. Normas e Manuais Técnicos; n. 131). Disponível em : 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd05_19.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Políticas de Saúde. Departamento de Atenção Básica. Área Técnica de 
Saúde do Trabalhador - Saúde do trabalhador / Ministério da Saúde, Departamento de Atenção Básica, Departamento 
de Ações Programáticas e Estratégicas, Área Técnica de Saúde do trabalhador. – Brasília: Ministério da Saúde, 
2001.63p. : il. – (Cadernos de Atenção Básica. Programa Saúde da Família; 5). Disponível em: 
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd03_12.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. Área Técnica de Saúde do 
Trabalhador - Caderno de saúde do trabalhador : legislação / Ministério da Saúde, Departamento de Ações 
Programáticas Estratégicas, Área Técnica de Saúde do Trabalhador; elaborado e organizado por Letícia Coelho da 
Costa– Brasília : Ministério da Saúde, 2001.124 p. – (Série E. Legislação de Saúde ; 5) Disponível em:  
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/trabalhador_leg.pdf 
 
BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Secretaria de Políticas de Saúde, Departamento de Atenção Básica. Educação 
Permanente. Caderno 3. Brasília, 2000. Disponível em: http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cad03_educacao.pdf 
 
BRASIL. Ministério da Saúde. Sistema de Informação. Disponível em:  
http://portal.saude.gov.br/portal/svs/area.cfm?id_area=460 
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Perspectiva da Eqüidade no Pacto Nacional pela Redução da Mortalidade Materna e Neonatal: Atenção à Saúde das 
Mulheres. Ministério da Saúde, 20p. 2005. Disponível em: 
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm 
 
Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da Mulher - Princípios e Diretrizes - Ministério da Saúde 82p. 2004. 
Disponível em: http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm 

http://www.saude.rj.gov.br/legislacao/lsus.shtml
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/guia_vig_epid_novo2.pdf
http://portal.saude.gov.br/portal/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=28894
http://www.fiocruz.br/bio/cgi/cgilua.exe/sys/start.htm?sid=168
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/guia_psf1.pdf
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/manual_estrutura_ubs.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/legislacao/portaria_648_28_03_2006.pdf
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/geral/importancia_sim_sinasc.pdf
http://www.portalcofen.gov.br/2007/section.asp?sectionParentID=35&sectionID=30
http://www.corensp.org.br/072005/legislacoes/anexos/nr_32.pdf
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
http://dtr2001.saude.gov.br/editora/produtos/livros/genero/s_mulher.htm
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PORTARIA Nº 198/GM de 13 de fevereiro de 2004 - Institui a Política Nacional de Educação Permanente em Saúde 
como estratégia do Sistema Único de Saúde para a formação e o desenvolvimento de trabalhadores para o setor e dá 
outras providências. Disponível em: 
http://www.saude.sc.gov.br/admin_ses/diretoria_desenv_humano/educacaopermanente/PORTARIA%20198.doc 

POTTER P. A; PERRY AG. Fundamentos de Enfermagem. 6ª Ed. Elsevier, 2006. 
 
REDE Interagencial de Informação para a Saúde.  Indicadores de Saúde no Brasil: conceitos e aplicações. Rede 
Interagencial de Informação para a Saúde. Ripsa. 2 ed., Brasília: Organização Pan-Americana da Saúde, 2008. 349 p.: 
il.  Disponível em: http://www.homolog.ripsa.org.br/php/level.php?lang=pt&component=68&item=20 
 
ROUQUAYROL, M. Z. – Epidemiologia e Saúde- 6ª ed. – Rio de Janeiro: Medsi, 2003. 
 
VILASBÔAS, A.L.Q.; TEIXEIRA, C.F. Saúde da família e vigilância em saúde: em busca da integração das práticas. 
Revista Brasileira de Saúde da Família, Nº 16, p.63-67. Brasília: Ministério da Saúde.Disponível em: 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/revistas/revista_saude_familia16.pdf 
 
 
DENTISTA  (ESF): Estratégia Saúde da Família, Planejamento em Saúde Bucal, Política Nacional de Saúde Bucal 

(Brasil Sorridente), Política Nacional de Atenção Básica, Promoção de Saúde Bucal, Tratamento Restaurador 
Atraumático. Odontologia Social: Caracterização; Hierarquização; Métodos de Prevenção; Tratamento dos Principais 
Problemas. Farmacologia e Terapêutica: Mecanismos Básicos de Ação das Drogas; Efeitos sobre o Sistema Nervoso; 
Psicofarmacologia. Anestesiologia: Dor; Sedação; Anestesia Geral; Anestesia Local. Procedimentos Odontológicos: 
Preparos Cavitários; Cirurgia, Traumatologia Buco-Facial; Periodontia; Radiologia. Endodontia: Prótese e Oclusão. 
Prevenção de Cárie Dentária. Ortodontia Preventiva na Clínica Odontológica. Ética Odontológica 
 
SUGESTÕES BIBLIOGRÁFICAS: 
 
KRIGER, L. ABOPREV – Promoção de Saúde: paradigma, ciência e humanização. 3.ed. São Paulo: Artes Médicas, 

2003. 
NARVAI, P. C. O Brasil e as Metas da OMS 2000. Disponível em http://www.jornaldosite.com.br/anteriores/capel5.htm 

Acesso em 05.setembro 2007. 
PEREIRA, A.C. Odontologia em Saúde Coletiva: planejando ações e promovendo saúde. São Paulo: Artmed, 2003. 
Política Nacional de Atenção Básica. Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de 

Atenção Básica. Política nacional de atenção básica / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 
Departamento de Atenção à Saúde. – Brasília: Ministério da Saúde, 2006. 60 p. – (Série A. Normas e Manuais 
Técnicos) (Série Pactos pela Saúde 2006, v. 4) ISBN 85-334-1186-3 Disponível em 
www.conselho.saude.gov.br/webpacto/text_atencao.pdf Acesso em 05.setembro 2007. 
Política Nacional de Saúde Bucal. Disponível em 
www.bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf . Acesso em 05. setembro 2007. 
Política Nacional de Promoção da Saúde. Disponível em 

www.bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/portaria687_2006_anexo1.pdf Acesso em 05.setembro 2007. 
ROSA, W.A.G.; LABATE, R.C. Programa Saúde da Família: a construção de um novo modelo de assistência. 

Disponível em www.scielo.br/pdf/rlae/v13n6/v13n6a16.pdf Acesso em 05. setembro 2007. 
-BRASIL. Conselho Federal de Odontologia: Código de ética odontológica. Brasília, 1998. 
-_______. Prontuário odontológico. Rio de Janeiro, 1994. 
-_______. Ministério da Saúde. Controle de infecções e a prática odontológica em tempos de AIDS. Brasília, 2000. 
-______ . Ministério da Saúde. Biossegurança: esterilização e desinfecção: normas universais de biossegurança. 
-______ . Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência e Promoção à Saúde. Processamento de artigos e superfície 
em estabelecimentos de saúde. Coordenação de controle de infecção hospitalar. Brasília, 1994. 
-CHAVES, Mário M. Odontologia Social. 3 ed. 
-CORRÊA, A. Adamastor. Dentística Operatória. 
-FONSECA, Almir R. Antibióticos na Clínica Dentária. 
-FREITAS, J. R. de. Terapêutica Odontológica. 6 ed. 
-GRAZIANI, Mário. Cirurgia buco-maxilo-facial. 
-MONDELLI, José. Dentística operatória. 
-MARZOLA, Clóvis. Anestesiologia. 
-NEDER. Farmacologia para cirurgiões dentistas. 
-PAIVA e ANTONIAZZI. Endodontia-bases para a prática clínica. 
-OLIVEIRA, M. J. Fernandes. Oclusão. 
-UETI e MATSON. Prótese fixa. 
-SHEAR, M. Cistos na região buco-maxílo-facial diagnóstico e tratamento. 
-RAMFJORD, Sigund P. Introdução à oclusão funcional. 
-STAFNE / GIBILISCO. Diagnóstico radiográfico bucal. 

http://www.saude.sc.gov.br/admin_ses/diretoria_desenv_humano/educacaopermanente/PORTARIA%20198.doc
http://www.homolog.ripsa.org.br/php/level.php?lang=pt&component=68&item=20
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/docs/publicacoes/revistas/revista_saude_familia16.pdf
http://www.jornaldosite.com.br/anteriores/capel5.htm
http://www.conselho.saude.gov.br/webpacto/text_atencao.pdf
http://www.bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/politica_nacional_brasil_sorridente.pdf
http://www.bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/portaria687_2006_anexo1.pdf
http://www.scielo.br/pdf/rlae/v13n6/v13n6a16.pdf
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-SILVA, Moacyr da. Compendium da odontologia Legal. Código de Ética Odontológica - C.E.O. 
- MINISTÉRIO DA SAÚDE/SAÚDE DA FAMÍLIA/SAÚDE BUCAL, DISPONÍVEL EM: 
http://dtr2004.saude.gov.br/dab/cnsb/saude_familia.php 
- LINDHE, JAN Tratado de Periodontia clínica e implantodontia oral. 3ed. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL: Fundamentos de Terapia Ocupacional; História; Conceito; Raciocínio Clínico; Processo 

de Terapia Ocupacional; Desempenho Ocupacional; Análise de Atividades; Relação Terapêutica; Papel Clínico. Terapia 
Ocupacional e as Disfunções Físicas; Clínica de Ortopedia; Reumatologia e Neurologia; Avaliação de Desempenho 
Ocupacional; Áreas, Componentes, Contextos; Aplicação de Testes; Tratamento de Terapia Ocupacional; Tratamento 
das Atividades de Vida Diária; Aplicação de Atividades Terapêuticas Ocupacionais; Tratamento dos Componentes de 
Desempenho Ocupacional; Tecnologia Assistiva; Órteses; Adaptações; Comunicação Alternativa; Planejamento em 
Acessibilidade. Terapia Ocupacional no Contexto Hospitalar; Terapeuta Ocupacional na Reabilitação Física; Memória. 
Terapia Ocupacional e Saúde Mental. Terapia Ocupacional e Geriatria/Gerontologia. Terapia Ocupacional e Pediatria. 
Princípios e fundamentos éticos e morais. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

DE CARLO, Marysia M. R. Prado e Bartalotti, Celina Camargo. Terapia Ocupacional no Brasil: Fundamentos e 
Perspectivas, Plexus S.P. 2001. 
NEISTADT, Maureen, Crepeau Elizabeth (org), Willard/Spackman. Terapia Ocupacional, Guanabara Koogan, RJ, 2002. 
TEIXEIRA, E.; Sauron, F.N.; Santos, L.S.B.; Oliveira, M. C. Terapia Ocupacional na Reabilitação Física, Roca, S.P. 
2003. 
DE CARLO, Marysia M. R. P., Luzo M.C.M. (org). Terapia Ocupacional: reabilitação Física e Contextos Hospitalares, 
Roca, S.P., 2004. 
TROMBLY, C. A. Terapia Ocupacional para Disfunções Físicas, Santos, S.P., 2005. 
PARDINI, Paula Freitas. Reabilitação da Mão, Atheneu, S. P., 2005. 
GRIEVE, June. Neuropsicologia em Terapia Ocupacional, Santos Editora, S.P., 2005. 
CAVALCATI, Alessandra & GALVÃO, Cláudia. Terapia Ocupacional: fundamentação e prática. Guanabara Koogan. RJ, 
2007. 
MCINTYRE, Anne & ATNAL, Anita. Terapia Ocupacional e a Terceira Idade. Santos, SP. 2007. 
PARHAM, L. Diane & FAZIO, Linda S. A Recreação na Terapia Ocupacional Pediátrica. Santos, SP. 2002. 
   
FONOAUDIOLOGO: Código de ética; Audição: anatomofisiologia, desenvolvimento, avaliação e diagnóstico 

audiológico, indicação, seleção e adaptação de aparelhos de amplificação sonora individual, processamento auditivo, 
audiologia educacional; Linguagem oral e escrita: anatomofisiologia, aquisição e desenvolvimento, avaliação, 
diagnóstico e tratamento dos distúrbios da aquisição e desenvolvimento e dos distúrbios neurológicos adquiridos da 
linguagem; Sistema miofuncional orofacial e cervical, Fala, Fluência e Voz: anatomofisiologia, desenvolvimento, 
avaliação, diagnóstico e tratamento de seus distúrbios; Promoção da saúde fonoaudiológica e prevenção dos distúrbios 
da comunicação humana; Intervenção fonoaudiológica no ambiente hospitalar. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

ANDRADE, C. R. F. Gagueira Infantil – Risco, Diagnóstico e Programas Terapêuticos. Barueri: Pró-Fono, 2006. 
BEHLAU, M. GASPARINI, G. A VOZ do Especialista III. Rio de Janeiro: Revinter, 2006. 
BEHLAU, M. (org). Voz – O Livro do Especialista. Volume 2. Rio de Janeiro: Revinter, 2005. 
BRAGA, L.W. PAZ JÚNIOR, A. C. Método SARAH – Reabilitação Baseada na Família e no Contexto da Criança com 
Lesão Cerebral. São Paulo: Santos, 2008. 
COSTA, M.; CASTRO, L. P. Tópicos em Deglutição e Disfagia. Rio de Janeiro: Medsi, 2003. 
ELLIS, A. Leitura, Escrita e Dislexia – Uma Análise Cognitiva. 2a ed. Porto Alegre: Artes Médicas, 1995. 
FERREIRA, L.P.; BEFI-LOPES, D.M.; LIMONGI, S.C. (orgs). Tratado de Fonaudiologia. São Paulo: Roca, 2004. 
FROTA, S. Fundamentos em Fonoaudiologia – Audiologia. 2a ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. 
FROTA, S.; GOLDFELD, M. O Ouvir e o Falar: Enfoques em Audiologia e Surdez. Volume 3. São Paulo: AM3, 2006. 
FURKIM, A. M. Disfagias Orofaríngeas. Volume 2. Barueri: Pró- Fono, 2008. 

GOLDFELD, M. Fundamentos em Fonoaudiolgia – Linguagem, 2a ed. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003. 
MARCHESAN, I. Q. Fundamentos em Fonoaudiologia – Aspectos Clínicos da Motricidade Oral. 2a ed. Rio de Janeiro: 
Guanabara Koogan, 2005. 
MELLO C. B., MIRANDA, M. C., MUSZKAT, M. Neuropsicologia do desenvolvimento: conceitos e abordagens. São 
Paulo: Memnon, 2005. 
MURDOCH, B. E. Disartria – Uma Abordagem Fisiológica para Avaliação e Tratamento. São Paulo: Lovise, 2005.  
PINHO, S. M. R.; TSUJI, D. H.; BOHADAMA, S. C. Fundamentos em Laringologia e Voz. Rio de Janeiro: Revinter, 2005. 
ORTIZ, K. Z. (org). Distúrbios Neurológicos Adquiridos – Linguagem e Cognição. Barueri: Manole, 2005. 
ORTIZ, K. Z. (org). Distúrbios Neurológicos Adquiridos – Fala e Deglutição. Barueri: Manole, 2006. 
PENA-CASANOVA, J.; PAMIES, M. P. Reabilitação da Afasia e Transtornos Associados. Barueri: Manole, 2005. 
PINHO, S. M. R. Fundamentos em Fonoaudiologia – Tratando os Distúrbios da Voz. 2a ed. Rio de Janeiro: Guanabara 
Koogan, 2003. 
SANTOS, M. T. M.; NAVAS, A. L. G. P. Distúrbios de Leitura e Escrita – Teoria e Prática. Barueri: Manole, 2002. 

http://dtr2004.saude.gov.br/dab/cnsb/saude_familia.php


   

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICPAL DE CORDEIRO 

______________________________________________________ 

 

Página 32 de 36 
 

MÉDICO ORTOPEDISTA: Princípios do Atendimento Clínico anamnese, no diagnóstico e na orientação; Introdução ao 

Estudo da Biomecânica; Biomecânica Localizada (MMSS, MMII e Coluna); Embriologia Humana, Histogênese óssea; 
Fisiologia e Bioquímica Óssea; Consolidação e retardamento de consolidação das fraturas; Doenças Ósseas 
Metabólicas, Distúrbios congênitos da osteogênese do desenvolvimento; Deformidades Congênitas; Exame Músculo-
Articular; Osteomielites e Pioartrites; Infecções Ósseas Específicas-tuberculose, lues, micoses; Tratamento de Seqüelas 
de Paralisia Infantil; Paralisia Obstétrica; Paralisia Cerebral; Cervicobraquialgias; Pé Plano Postural; Afecções 
Ortopédicas Comuns da Infância; Pé Equinovaro Congênito; Hallux Valgus; Lombalgia, Lombociatalgia e Hérnia Discal; 
Escoliose; Espondilolise e Espondilolistese; Epifisiolistese Proximal do Fêmur; Osteocondrites; Moléstia de Perthes; 
Displasia Congênita do Quadril; Tratamento das Artroses do MMII; Ombro Doloroso; Tumores Ósseos; Fraturas 
Expostas; Fraturas de Escafóide; Fraturas Luxações do Carpo; Fraturas do Punho (Fratura de Colles); Lesões 
Traumáticas da Mão; Fraturas dos Ossos do Antebraço; Fraturas Supracondilianas do Úmero na Criança; Fraturas e 
Luxações da Cintura Escapular; Fraturas do Úmero; Fraturas e Luxações da Cintura Pélvica; Fraturas do Terço 
Proximal do Fêmur; Fraturas do Colo do Fêmur na Criança; Fraturas Supracondilianas do Fêmur; Fratura do Joelho; 
Lesões Ligamentares e Meniscais do Joelho; Fratura da Diáfise Tibial e Fraturas do Tornozelo; Fratura dos Ossos do 
Tarso; Anatomia e Radiologia em Ortopedia e Traumatologia; Anatomia do Sistema Ósteo-Articular; Anatomia do 
Sistema Muscular; Anatomia dos Vasos e Nervos; Anatomia Cirúrgica: vias de acesso em cirurgia ortopédica e 
traumatológica; Farmacologia. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 
 

APLEY. A grahan, Solomon, Louis. Ortopedia e Fraturas em Medicina e Reabilitação, Atheneu 2002. 
BERNE, Robert  M. ; LEVY, Koeppen  Stanton. Fisiologia. 5ª edição. Elsevier, 2004. 
BROWNER, JUPITER, LEVINE e TRAFTON Traumatismos do sistema musculoesquelético 2º edição Editora Manole 
CAMPBEL. L. Cirurgia Ortopédica. 
GARDNER, Gray O`Rahilly. Anatomia, 4ª edição. Guanabara Koogan, 1988. 
GOODMAN E GUILMAN. As bases farmacológicas da terapêutica. Editora Guanabara Koogan. 
GREVE, Julia Maria d’Andréa; Amatuzzi, Marcos Martins. Medicina de Reabilitação Aplicada a Ortopedia e 
Traumatologia. Roca 1999. 
HOPPENFELD. Propedêutica Ortopédica. RJ: Livraria Atheneu, 1978. 
SCHENCK, Robert C. Medicina Esportiva e Treinamento Atlético. Roca 3ª ed.  
MIHRAN O. TACHDJIAN ORTOPEDIA PEDIÁTRICA – Diagnóstico e Tratamento 1º Edição Editora Revinter. 2001. 
REIDER, Bruce. O Exame Físico em Ortopedia. Guanabara Koogan, 2001. 
RIBEIRO, Edson Passos. Traumatologia osteoarticular.RJ: Guanabara Koogan, 1984. 
T. P. RÜEDI e W.M. MURPHY Princípios ao do tratamento de fraturas Editora ARTMED – 2002. 
HOPPENFELD, Stanley.Vias de acesso em cirurgia ortopédica. Editora Manole – 2ª edição 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA: Anticoncepção, planejamento familiar, infertilidade; - Doenças sexualmente transmissíveis; 

- Infecção das vias genitais; - Amenorréia; - Hemorragia uterina disfuncional; - Dismenorreia e síndrome de tensão pré-
menstrual; - Endometriose e Adenomiose; - Síndrome dos ovários policísticos; - Menopausa; - Hiperandrogenismo; - 
Tuberculose genital; - Incontinência urinária; - Ginecologia pediátrica e do adolescente; - Urgências ginecológicas; - 
Patologias Ginecológicas benignas e malignas da mama, colo, uterino, corpo uterino, vulva, vagina e ovários, 
Traumatismo genital. : Embriologia; - Assistência pré-natal; - Diagnóstico de gravidez; Propedêutica da gravidez - 
Contratilidade uterina; - Estudo clínico e assistência ao parto; - Endocrinologia da gravidez; - Trocas materno-ovulares; - 
Repercussões clínicas das adaptações do organismo materno; - Drogas e gravidez; - Genética pré-natal; - 
Desenvolvimento e crescimento fetal; - Avaliação da vitalidade fetal; - Prenhez ectópica; - Neoplasias trofoblásticas 
gestacionais; - Gestação de alto risco; - Doença hemolítica perinatal; - Prematuridade; - Sofrimento fetal agudo; - 
Infecção puerperal; - Puerpério; - Lactação. Patologia do puerpério (infecção puerperal, hemorragias e distúrbios da 
lactação). Doenças intercorrentes do ciclo grávido-puerperal. Gravidez prolongada. Hemorragias da primeira e segunda 
metade da gravidez. Patologia do sistema amniótico. Síndromes hipertensivas na gestação. Gemelidade. Sofrimento 
fetal agudo. Tocurgia.  
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

BARACAT, E. C. Guias de Medicina Ambulatorial e Hospitalar. UNIFESP/EPM. Manole, 2005. 
BEREK, J.S.NOVAK.Tratado de ginecologia.13.ed.RJ:Guanabara Koogan,2002. 
O.KASER/HIRSH.Atlas da cirurgia ginecológica. 
PÓVOA/QUINET.Endocrinologia ginecológica.RJ,Cultura Médica,1987. 
SALVATORE,Carlos Alberto.Mastologia prática. 
Clinical gynecologic endocrinology & infertility – Speroff. 7ª edição – 2004. 
Endocrinologia de la Reproducción Yen – 5ª edição – 2004. 
Ética em Ginecologia e Obstetrícia CREMESP – 2ª edição – 2002. www.febrasgo.org.br/manuais.htm. 
Manual de Anticoncepção. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de Climatério. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de DST/AIDS. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de Ginecologia Endócrina. FEBRASGO – 2003. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 

http://www.febrasgo.org.br/manuais.htm
http://www.febrasgo.org.br/manuais.htm
http://www.febrasgo.org.br/manuais.htm
http://www.febrasgo.org.br/manuais.htm
http://www.febrasgo.org.br/manuais.htm
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Manual de Uroginecologia e cirurgia vaginal. FEBRASGO – 2001. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de Diabete e Hipertensão na Gravidez. FEBRASGO, 2004 
Manual de assistência ao parto e tocurgia. FEBRASGO, 2002. 
Manual Técnico de gestação de auto risco. Ministério da Saúde, 2000. 
Manual de violência sexual. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
TeLinde’s operative Ginecology. Rock – 9ª edição – 2003. 
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Pastore e Cerri – 5ª edição – 2003. 
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Callen – 4ª edição – 2002. 
Pediatric & Adolescent Ginecology. SanFilippo – 2ª edição – 2001. 
Projeto Diretrizes. AMB – CFM – FEBRASGO. www.febrasgo.org.br/diretrizes.htm 
FEBRASGO, Tratado de Ginecologia, vol. 1 e 2. 
FEBRASGO, Assistência pré-natal. Manual de Orientação. 1. ed., 2000 
FEBRASGO, Tratado de Obstetrícia. Editora Revinter, 2000 
MINISTÉRIO DA SAÚDE / FEBRASGO. Urgências e Emergências Maternas. Manual 
Técnico. 1. ed., 2000. 
REZENDE, J, Obstetrícia. 9 ed., Editora Guanabara Koogan, 2001. 
DUARTE, G, Protocolos de Condutas em Gestação de Alto Risco. 3a. ed, FUNPEC 
editora, 2003 
Medical Complicatios During Pregnamcy. Burrow – 6ª edição -2004 
Ética em Ginecologia e Obstetrícia. CREMESP 2ª edição – 2002. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Humanização do parto. Ministério da Saúde – 2002. 
Manual de Assistência ao Parto e Tocurgia. FEBRASSGO – 2002. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual de diabetes e Hipertensão na Gravidez. FEBRASGO – 2004. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Manual uso do Misoprostol. FEBRASGO – 2005. www.febrasgo.org.br/manuais.htm 
Medicina Fetal. Cha, Sang choon – 1ª edição – 2004 
Obstetrícia Básica. Neme – 3ª edição – 2006 
Obstetrics. Willians – 21ª edição – 2001 
Ultrassonografia em Ginecologia e Obstetrícia. Pastore Ceni – 5ª edição – 2003 
Ultrassonografia em Obstetrícia e Ginecologia. Callen – 4ª edição – 2002 
Projeto Diretrizes. AMB – CFM – FEBRASGO. www.febrasgo.org.br/diretrizes.htm 
 

MÉDICO GENERALISTA: Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação 

Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamenese, no diagnóstico e na orientação; Fisiologia básica e dos 
sistemas; Farmacologia básica; Farmacologia geral; Dor Fisiopatologia; Dor Torácica; Dor Abdominal; Cefaléias; Dor 
Lombar e Cervical; Distúrbios da Regulação Térmica; Calafrios e Febre; Dores Musculares, Espamos, Cãibras e 
Fraqueza Muscular; Tosse e Hemoptise; Dispnéia e Edema Pulmonar; Edema; Cianose, Hipóxia e Policitemia; 
Hipertensão Arterial; Síndrome de Choque; Colapso e Morte Cardiovascular Súbita; Insuficiência Cardíaca; Insuficiência 
Coronária; Bradiarritmias; Taquiarritmias; Cateterismo e Angiografia Cardíaca; Febre Reumática; Endocardite 
Infecciosa; Micardiopatias e Miocardites; Infarto Agudo do Miocárdio; Cor Pulmonale; Parada Cardio-respiratória; 
Disfasia; Constipação Diarréia e Distúrbios da Função Ano Retal; Aumento e Perda de Peso; Hematêmese Melena; 
Hepatite Aguda e Crônica; Icterícia e Hpatomegalia; Cirrose; Distensão Abdominal e Ascite; Coledocolitiase; Doenças 
do Pâncreas; Líquidos e Eletrólitos; Acidose e Alcalose; Anemias; Hemorragia e Trombose; Biologia do Envelhecimento; 
Problema de Saúde do Idoso; Diagnóstico e Manuseio das Afecções Mais Comuns da Pessoa Idosa; Avaliação e 
Diagnóstico das Doenças Infecciosas; Diarréia Infecciosa Aguda e Intoxicação Alimentar; Doenças Sexualmente 
Transmissíveis; Síndrome de Angustia Respiratória do Adulto; Estado de Mal Asmático; Doença Pulmonar Obstrutiva 
Crônica; Tromboembolismo Pulmonar; Ventilação Mecânica; Insuficiência Renal Aguda; Insuficiência Renal Crônica; 
Glomerulopatias; Obstrução das Vias Urinárias; Lupus Eritematoso Sistêmico; Artrite Reumatóide; Vasculites; Doença 
Articular Degenerativa; Artrite Infecciosa; Distúrbios da Coagulação; Diabetes Mellitus; Doenças da Tireóide; Acidose 
Lático; Doenças Vasculares Cerebrais; Traumatismo Cranioencefálico e Raquimedular; Viroses do Sistema Nervoso 
Central: Meningites e Encefalites; Coma; Doenças Ocupacionais; Acidentes do Trabalho; Neoplasias; Moléstias 
Infecciosas; Carências Nutricionais. 
 
SUGESTÃO BIBLIOGRÁFICA: 

Lopes, Antonio Carlos; Amato Neto, Vicente, Tratado de Clínica Médica, 1ª ed. São Paulo, Roca, 2006. 
BERNE, RM; LEVY, MN, Fisiologia, 5ª ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 2005. 
GUYTON, Arthur S. Tratado de fisiologia médica. Editora Guanabara Koogan. 10ª ed. 
LEE GOLDMAN; DENNIS AUSIELLO, CECIL TRATADO DE MEDICINA INTERNA, 22ª Ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 

2005. 
Goodmman/Gilmann – As bases da Farmacologia e Terapêutica. 
Ricardo Veronesi e Col - DIP - Editora Guanabara Koogan, 9ª edição, Rio, S/D. 
ROWLAND, Merri. Tratado de Neurologia. 9. ed. RJ: Guanabara Koogan, 1997. 
BETHLEM. N. Pneumologia. Editora Atheneu, 1995. 4ª edição. 
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MÉDICO PEDIATRA: Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação 

Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico: a importância da anamnese, o diagnóstico e a orientação;  
Neonatologia: exame físico e diagnóstico das condições do recém-nascido (RN), cuidados com o RN normal e de baixo 
peso, principais características e morbidades mais comuns do RN normal e do prematuro, triagem neonatal: “teste do 
pezinho”, “teste da orelhinha” (teste de emissões otoacústicas), pesquisa do reflexo vermelho (triagem oftalmológica), 
desconforto respiratório, distúrbios metabólicos, icterícia,; Atenção integral à criança em idade escolar: assistência 
individual e ações coletivas na escola e na creche; Adolescência: principais necessidades e problemas de saúde; 
Crescimento e desenvolvimento da criança e do adolescente: conceitos de normalidade e distúrbios mais comuns; 
Alimentação: aleitamento materno, necessidades nutricionais e higiene alimentar da criança e do adolescente; 
Imunizações: imunização ativa [calendários e atualizações (Ministério da Saúde e Sociedade Brasileira de Pediatria), 
imunobiológicos especiais e centros de referência (CRIEs) e imunização passiva; Diarréia aguda e crônica: aspectos 
epidemiológicos, etiologia, diagnóstico e tratamento; Importância e operacionalização da terapia de reidratação oral; 
Doenças respiratórias: aspectos epidemiológicos, principais afecções da criança e do adolescente; diagnóstico e 
terapêutica. Propostas de intervenção na morbimortalidade; Acidentes: principais características da morbidade e 
mortalidade, diagnóstico e tratamento dos acidentes mais freqüentes na infância e adolescência; Distrofias: desnutrição, 
disvitaminoses, anemias carenciais; Aspectos sociais, Diagnósticos e tratamento; Distúrbios hidroeletrolíticos e do 
equilíbrio ácido-básico; Particularidades das doenças infecciosas e parasitárias na infância - Parasitoses intestinais: 
aspectos epidemiológicos, diagnóstico, tratamento e prevenção; doenças exantemáticas; hepatites; tuberculose 
(aspectos epidemiológicos, aspectos clínicos, abordagem diagnóstica e terapêutica); algumas das grandes endemias 
(dengue, esquistossomose, leptospirose e hanseníase); Síndrome da imunodeficiência adquirida na infância: 
Prevenção: aspectos relacionados ao período gestacional, perinatal e ao lactente jovem, definição e comunicação do 
diagnóstico (aspectos éticos e operacionais), aspectos éticos, clínicos e psico-sociais, classificação, abordagem 
especial em puericultura, abordagem terapêutica, imunizações e profilaxias; Problemas oftalmológicos mais comuns na 
infância; Afecções do dos rins e vias urinárias: Infecções do Trato urinário, Glomerulonefrite Aguda e Síndrome 
Nefrótica; Insuficiência Cardíaca Congestiva, Cardiopatias Congênitas, Endocardites, Miocardites e Pericardites; 
Choque; Hipotireoidismo Congênito, Diabetes Melittus; Anemias Hemolíticas, Congulopatias e Púrpuras; Diagnóstico 
precoce das neoplasias mais comuns da infância; Convulsões, meningites e encefalites; Dores recorrentes: cefaléia, dor 
abdominal e dor em membros; Artrites e Artralgias: principais etiologias e diagnóstico diferencial na infância e 
adolescência; Adenomegalias e hepatomegalias: principais etiologias e diagnósticos diferenciais na infância e 
adolescência; Afecções cirúrgicas mais comuns da criança e adolescência; Afecções dermatológicas freqüentes no 
atendimento da criança e do adolescente; Problemas ortopédicos mais comuns na infância e adolescência; Injúrias 
intencionais (violência) e não intencionais (acidentes): Aspectos psico-sociais, éticos e jurídicos, diagnóstico e condutas; 
traumatismo crânio-encefálico (TCE); Intoxicações exógenas; Declaração de Nascido Vivo. 
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27. http://www.who.int/growthref/growthref_who_bull.pdf 
28. http://www.who.int/childgrowth/publications/algorithms.pdf 
29. http://jn.nutrition.org/cgi/reprint/137/1/144.pdf 
30. http://www.sbp.com.br/img/cadernosbpfinal.pdf 
31. http://pediatrics.aappublications.org/cgi/reprint/100/5/e8 
32. http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cd03_13.pdf 
33. http://portal.saude.gov.br/portal/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=21462 
34. http://portal.saude.gov.br/portal/saude/visualizar_texto.cfm?idtxt=21463 
35. http://www.sbp.com.br/img/manuais/manual_alim_dc_nutrologia.pdf 
36. http://www.paho.org/portuguese/ad/fch/ca/CA_manual_estudiante_11_07.pdf 
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38. http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/lei_8069_06_0117_M.pdf 
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43. AIDPI http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/partes/aidpi5_2.pdf 
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51. http://portal.saude.gov.br/portal/arquivos/pdf/dengue_manejo_clinico_2006.pdf 
52. http://www.jornaldepneumologia.com.br/PDF/Suple_114_39_textoasma.pdf 
53. LEE GOLDMAN; DENNIS AUSIELLO, CECIL TRATADO DE MEDICINA INTERNA, 22ª ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 
2005 
54. BERNE, RM; LEVY, MN, Fisiologia, 5ª ed. Rio de Janeiro, Elsevier, 2005 
 
MÉDICO CARDIOLOGISTA: Código de Ética Médica; Preenchimento da Declaração de óbito; Doenças de Notificação 

Compulsória; Princípios do Atendimento Clínico anamnese, no diagnóstico e na orientação; Controle neural do coração 
e da circulação; Contabilidade e função de bomba do coração; Fluxo coronariano; Ciclo Cardíaco; Regulação da 
Pressão Arterial; Semiogênese e fisiopatologia da dispnéia, edema cardíaco e cianose; - Fisiopatologia e aspectos 
propedêuticos da dor torácica e cardíaca; Insuficiência cardíaca, conceito, etiopatogenia e significado da classificação 
funcional; Insuficiência cardíaca: fisiopatologia; Insuficiência cardíaca: critérios, diagnósticos; Insuficiência cardiáca: 
tratamento;  Hipotensão arterial; Estado de choque, choque cardiogênico; Fisiopatologia e tratamento; Ressucitação 
cardiopulmonar: socorro básico; Novos fatores de risco coronário; Hipercolesterolemia: Hipertrigliceridemia; Critérios 
diagnósticos no adulto e na criança; Patogenia da aterosclerose;  Etiopatogenia e fisiopatologia da insuficiência 
coronária; Infarto agudo do miocárdio, conceito, diagnóstico em situações especiais; Angina estável e variante; Angina 
estável, tratamento; Angina instável; Arritmias do IAM; Tratamento medicamentoso no IAM; Atendimento na emergência 
no IAM; Tratamento Trombolítico no IAM; Diferenças do comportamento cardiovascular no idoso; Dissecção da aorta 
fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico; Doenças da aorta, aneurisma da aorta, patogenia, 
diagnóstico clínico - laboratorial, prognóstico; Cinecoronariografia: quando indicar; Angioplastia transluminal coronária, 
indicações; Cardiomiopatia, conceito, classificação e diagnóstico; Cardiomiopatia dilatada, evolução clínica e 
prognóstico; Cardiomiopatia chagásico, diagnóstico; Cardiomiopatia hipertrófica e restritiva, diagnóstico; Pericardite 
aguda e crônica, etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico, complicações; Cor pulmonale crônico, etiopatogenia 
diagnóstico, prognóstico e tratamento; Tromboembolismo pulmonar, etiopatogência, fisiopatologia e tratamento; 
Endocardite infecciosa, conceito, etiopatogenia, fisiopatologia, tratamento e prognóstico; Febre reumática, conceito, 
etiopatogenia e critérios diagnósticos; Esterose mitral, etiopatogenia, diagnóstico clínico, prognóstico; Insuficiência 
mitral, etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico clínico - laboratorial, prognóstico; Estenose aórtica, etiopatogenia, 
fisiopatologia, diagnóstico clínico-laboratorial, prognóstico; Insuficiência aórtica, etiopatogenia, fisiopatologia, diagnóstico 
clínico-laboratorial, prognóstico; Tratamento cirúrgico das valvopatias cirurgia conservadora e troca valvar; Hipertensão 
arterial, conceito, etiopatogenia, classificação, critérios diagnósticos; Hipertensão arterial, prognóstico e epidemiologia; 
Hipertensão arterial, fisiopatologia, genética; Hipertensão arterial secundária; Hipertensão arterial, tratamento não 
farmacológico; Teste ergométrico, indicações; Monitorização eletrocardiográfico ambulatorial, métodos, indicações; 
Cintilografia pulmonar, perfusão e inalação; Tomografia computadorizada e ressonância magnética. Quando utilizar; 
Bases eletrocardiográficas e etiológicas das arritmias; Arritmias supra ventriculares, etiopatogenia, fisiopatologia, 
critérios, diagnósticos, tratamento farmacológico, ablação e cirurgia; Arritmias ventriculares, etiologia, fisiopatologia, 
prognóstico, indicação de estudo eletrofisiológico, tratamento; Prolapso da valva mitral, etiopatogênica, critérios 
diagnósticos, prognóstico tratamento; Cardiopatia congênita acianótica com hiperfluxo/ hipofluxo pulmonar, tipos de 
manifestação clínica, diagnóstico, prognóstico. Quando indicar tratamento cirúrgico? 
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